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P R E F A C I O .
. i

N ESTES tempos, em que se em pregão tan

tos, e taô vis artifícios para illiidir as pes

soas sinceras , ou ignorantes , he cluc obriga

ção de todo o individuo, qualquer que seja 

seu estado , de sahir a campo , e comba

ter quanto lhe ,for possivel pelos interesses 

cia Pdtria : isto , e unicamente isto , obri

gou ao author deste pequeno tratado a em

penhar-se em mostrar os verdadeiros funda

mentos das cousas , a desmascarar os parti'^ 
dos , e a projDugnar 'com verdade falsas 

representações.
A leitura das seguintes paginas mostra

rá. , que a situaçaô actual do Banco de Ingla- 

terra naô he nova , nem sem precedencias. A  

rebelliaô acontecida no anuo de 174^ pro-
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iliizio o mesmo effeíto, porèm com mais ra-* 

zoes do que agora existem. Comparando os 

gráos do perigo daquelle tempo, com os que 

ao jDrezente lia, e as providencias  ̂ que entaô 

se deraô com as precauções que agora se to  ̂

maô , o Leitor se habilitará a inferir as con

clusões por si mesmo , e julgar a hum pon-j 

to de evidencia , se ha ou naô ao prezente 

razões , e motivos para os grandes sustoSj»̂  

que se tem espalhado por todo o Reino, e 

que tem sido a causa real, e verdadeira da, 

escaceza do ouro, que se suppõe haver



H I S T O R I A
B R E V E ,  E A U T H E N T I C  A'

D O

B A N C O  D E  I N G L A T E R R A .

UiDnERME Pdterson , Escudeiro , natural da Esr 
cocia foi quem projectou este grande estabeleci
mento nacional, sendo , por isso , hum dos primei
ros Directores , e cujo nome se acha na lista dos 
primeiros Governadores, e junta dos Directores, 
que logo se verá. O Banco foi estabelecido para sus
tentar o credito publico , para acautellar as usuras 
excessivas , e em geral para o beneficio do Commer- 
cio : deo-lhe fórma hum acto do Parlamento dos annos 
5.°, e 6.° do Reinado de Guilherme e Maria, no qual 
se determinou que Suas Magestades podessem no
mear , por Alvará sellado com o sello grande ( i ) ,  
pessoas que aceitassem subscripçôes de quaesquer 
sujeitos , tanto nacionaes como estrangeiros , para o 
fim de ajuntar , e entregar na Repartiçaô da recei
ta do Exchequer ( a ) ,  a.té o i. de Agosto de 1694*

(1) O A lvará, de que aqui se faz mençaô , naô foi sellado
com o sello grande , mas teve a forma de Decreto ( ^
sellado com o sello particular , e assignado PIG O T : e lie da
tado de 27 de Jullio do sexto anno do reinado de Guilher- 
jne, e Maria.

(2) O Exchequer he liuma repartirão , que depende  ̂ da

•"4
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i:ôoo,ooo lib. em cuja segurança se mandou guar
dar separadamente na mesma repartiçaô da receita 
do Exchequer 140,000 lib. pagas pelas rendas das 
cisas ; e que desta somma se applicassem annual' 
mente para ouso dos subscriptores 100,000lib. Suas 
Magestades foraô também autliorisadas a encorporar 
estes subscriptores debaixo do nome , ou titulo de 
Gorvernador , e Companhia do Banco de Ingla-  ̂
terra. As restricções , e limitações , que se puzeraô 
á estes Socios assim encorporados foraô ; que naõ 
receberiaò dinheiro de empréstimo sob o seu sello 
coinmum além da mencionada somma de 1:200,000 
lib. menos que fossem para isso authorizados por 
hum acto do Parlamento: que naõ poderiaô por si, 
pu por outrem, negociar com os fundos do Banco,* 
em qualquer sorte de fazendas , ou mercadorias , que 
fosse ; porém que poderiaô contratar em letras de 
cambio, comprar, e vender ouro, e prata em bar
ra ; ou vender os bens , que lhe tivessem sido 
apinhados , e naô remidos ; isto dentro de trez me-i 
zes depois de findado o termo do pagamento.

Em consequência deste acto se abriraõ livros, 
para receber as subscripçôes na praça de Exeter aos 
5 de Junho de 1696; e os Lords do Thesouro, sub-J

Tliesouraria , e compreliende duas partes , a saber , o Tribu
nal do Exchequer , e Receita do Exij^equer ; a que se cha- 

iu'a propriamente o Exchequer , où Exchequer b a ix o , lie  
a ineza onde se recebem todas as rendas d el-R ei, e se pagao 
toJas as suas despezas ; e lie diíferente do thesouro ; es
te nome significa em Portuguez xadrez , e se originou de es

tar a meza do Tribunal çuberta com hum parmo pintado era 
Jindrez,
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screvéraô por 5,ooo lib. em nome de Siia Magesta- 
de. Porém , taes erao as circunstancias do tempo , 
que a somma de todas as outras subscripçôes che
gou sómente a 2,000 lib. Duas saõ as razões, que se 
suppoem, causaraô huma taô insperada escaceza : os 
amigos do Monarcha , que entaô reinava , a atribuem 
as manobras, e maquinações dos Jacobistas , que a 
fallar a verdade íizeraõ tudo, quanto lhes foi possivel 
para impedir a execuçaô deste estabelecimento ; po
rém arazaõ verdadeira foi a pequenhez do juro, que 
o Governo offereceo , por que, naquelle tempo, 
todo o emprego que se desse ao dinheiro, em qual
quer segurança , tanto publica como particular, ren
dia o juro de 8 porcento, entretanto que as acções 
deste Banco naô promettiaô mais de 5 por cento. 
O resultado mostrou ser esta a verdadeira causa; 
pois que assim que o juro se levantou a 8 por cen
to , houve quem subscrevesse pela somma total, e 
se lhe passou a carta de incorporaçaõ ( 1 ) .  A cor-

B

(1) Como poderá haver curiosos , que desejem saber quem 
forâo os primeiros G overnadores, e Directores do Banco, eis- 
aqui os nomes.

j
Governador , Senhor Joaõ Houblon , Cavalleiro.
Depulado-Governador; Senlior Miguel G od frey, Escudeiro.

Directores.

Senhor Joao H uband, —  —  —  —  —  —  Bt.
Senhor Jos. H oublon, —  —  —  —  —  Cavalleiro.
Senhor W.  G o re , —  —  —  —  — ■ —  —  Cavalleiro.
Senhor W m . Scaw en, —  —  —  —  —  —  Cavalleiro.
Senlior Hen. Eurnesse , Cavalleiro.
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p o raçaõ  re c e b ia  ca d a  an n o 96,000 lib . p e lo s  ju ro s 

d esta  som m a de 1:200,000 lib . a 8 por c e n to  : e 

m ais 400 lib. pela a d in in istraçaõ  dos fu n d os ; o q u e  
tud o fa z ia  por anno lib . 100,000.

ü m  1697 se c o n c e d e o  á C o m p an h ia  p o d e r au - 

^ in en tar os fu n d os co n i m ais 1 : 00 1 , l y i  lib . 10 s o ld ,; 

íica n d o  por c o n s e q u ê n c ia  co in  o ca p ita l d e  2.-201,171 

lib . 10 so ld . D iz - s e , q u e  esta  a d d içaô  fo ra  fe ita  p a

ra  o íiin de su sten tar o c ré d ito  p u b lico  ; o q u e  p a 

r e c e  p r o v á v e l, v isto  q u e  no arm o p r e c e d e n te , e sti-  

v e ra ô  as^ A p o lices a 4 0 , 6 0 , e m esm o 60 , por cèn-» 
to de a b a tim e n to ; e as n otas da. C o m p a n h ia  a 20 

p o r c e n to  tam b ém  a b a ix o  do par. Isto  a c o n te c e o  

p e lo  tem p o  em  que^ s e e fe z  fu n d ir  ,' 6 'c u n h a r  de n o 

v o  todo o ouroi e p rata ; e 'q u e  o B an co  ju lg o u  c o n -
' ' ' ............  I ■ I ■ ■  I . . I , iPi— . I. .1 ,  J

Sealior Thos. Abney, —■ —  —  —  —  —  Cavalleiro,
Senhor W . Hedges, —  —  —  —  —  —  —  Cavalleiro.
Senhor Erook Eridges, —  —  —  —. —  —  Escudeiro.
James Eatémaro —  —  —  —  — —  —  Escudeiro.
Geo. Eodinglon , —  —  —  —  —  — —  —  Escudeiro,
Duarte Clerk , —  —  —  —  —  —  —  —  Escudeiro.
James Denew , —  —  —  —  —  —  —  —̂  Escudeiro,
7'hos. Goddard, —  —  —  —  —  —  —  —  Escudeiro.
Abr. Eíoublon, —  —  —  —  —  —  — —  Escudeiro.
Gilbert Heathcote , —  —  —  —  —  —  —  Escudeiro.
Theodoro Jansen, —  —  —  —  —  —  —  Escudeiro,
.loaõ Lordell , —  —  —  —  —  —  —  —  Escudeiro.
Sam. Lethieulher, —  —  —  —  —  —  —  Escudeiro.
Guilherme Paterson, —  —  —  —  —  —  —  Escudeiro,
lloherto Raworth , —  —  . —  —  —  —  Escudeiro.
Joao Smith, —  •—  —  —  —  —r —  — Escudeiro.
Obadiah Segdwick, —  —  —  —  —  —  —  Escudeiro.
Nathaniel Tench, —  -r— —  —  —  —  —  —  Escudeiro.
Joaô ard, ~~ —  •— r*» r—»• — Escudei ro >.

! V-
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veniente , naô sei porque razaô , de parar o paga- 
luento das suas notas : estas razões explicaõ bem os 
motivos do dito abatimento. O mesmo acto , que 
authorizou o Banco a augmentar o capital, decla
rou , que os fundos', ou acções do Banco (stock) 
naõ fossem considerados como bens immoveis ou 
de raiz, mas sim como bens móveis, ficando por 
isso isentos dastaixas: e declarou mais, que se naô 
podessem perder os ditos fundos por acto algum da 
Companhia ; porém que seriaô sujeitos ás dividas , 
que a mesma Companhia contrabisse; declarou, íi- 
nalmente, que seria crime capital ( sem que pudes
se obstar o privilegio de Ecclesiastico ) furtar , ou 
contrafazer o sello da Companhia, bilhete do Ban» 
co sellado , notas do Banco; ou raspar e alterar de 
qualquer modo semelhantes papéis.

Em 17 0 9 , sétimo do B.einado da Rainha An
na , 0 Banco emprestou ao governo, mais 400,000 
lib. , a qual quantia naõ sendo a juros , fez com 
que se diminiiisse a 6 por cento o juro, que o go
verno pagava pela somma total dos empréstimos 
anteriores , e que era de 1:600,000 lib. Por este mes
mo acto se authorizou a Companhia a augmentar os 
fundos até 4‘4o2,343 lib. , e se determinou que a 
existência da corporaçaô durasse até o 1. de Agos
to de 1732.

Por outro acto do nono anno do Reinado da 
Rainha Anna, se determinou que o Governador, 
Deputado-Governador , e DirectOres , naô poderiaô 
ser Directores da Companhia das índias Orientaes.

í

11 2
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O neto passado no anno duodecimo do Reinado da 
Rainha Anna, revogou em parte o acto passado no 
sétimo anno do mesmo Reinado, determinando que 
a Coriipanhia deixaria de existir, e acabaria depois 
de passados 12 mezes desde a primeira noticia, que 
iiavia ser dada no 1. de Agosto de 1742 ; e depois 
de ter o governo pago as sommas, que tivesse re
cebido de empréstimo da dita Companhia, e os juros 
vencidos dá mesma divida.

Em 1714? a Companhia adiantou ao Governo 
outra somma de 1 *000,000 lib. pelo que se lhe pro- 
rogou o termo de duraçaô até 1742.

Em 1716 , terceiro do Reinado de Jorge I. , 
se reduzirão os juros a 5 por cento; e a Companhia 
consentio em entregar 2:000,000 lib. em bilhetes do 
Excheqiier, aceitando por isto huma annuidade de 
100,000 lib. pagas pelo fundo aggregado , e pela tai- 
xa sobre as casas. A Companhia foi pelo mesmo ac
to authorizada a obter dos membros , ou Socios a 
somma de dinheiro , que a assembléa geral da Com
panhia julgasse necessária para corajdetar o dito em
préstimo ; com tanto que se rateasse pelos membros 
na proporção do interesse, que cada hum tinha na 
Companhia.

A corporaçaô do Banco, comprou , em 1722 , 
4 milhões de fundos no capital da Companhia do 
mar do Sul. E para ter dinheiro com que effeituas- 
se esta compra , vendeo fundos novos ao computo 
de 5:589,85i lib. a 118 porcento. Com estes fundos, 
que a Companhia comprou, recebeo mais do Go
verno huma compQnsaçaò maior pelo trabalho da
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administracao dos ditos fundos : esta compensação 
chegou a 1:898 lib. 3 sold. 5. dinh.

No anno de 1726 , duodecimo de Jorge I . , 
concordou o Banco em reduzir a 4 por cento os ju
ros de 5 por cento, que cobrava dos dous milhões 
emprestados ao Governo , em bilhetes do Exchequer; 
em 1716, e pagou mais no anno de 1727 ao Exche
quer 1:760,000 lib., pelo que devia receber 70,000 
lib. por anno, sujeitas apoderem ser remidas, e pâ  
gas pelos direitos sobre o carvaô.

Em 17 2 8 , emprestou o Banco ao Governo 
1:260,000 lib. por huma annuidade de 60,000 lib., 
pagas pelos direitos addicionaes sobre o sabaõ, pa
pel, seilo , etc. ; tendo já tudo isto sido préviamen
te apinhado, e hypothecado á Companhia do mar 
do Sul. Neste anuo pagou o Governo ao Banco 600,000 
á conta dos dous milhões de bilhetes do Exchequer 
recebidos de empréstimo em 1716 : e pagou mais 
em 1733 , para o mesmo fim, hum milhaõ ; o que 
diminuio a divida de 2:000,000 , que era originaria-’ 
mente a 600,000 lib. ; e reduzio também a divida 
total do Governo ao Banco a 1:600,000.

A Carta de incorporaçaõ devia expirar no an» 
no de 1742, porém a.Companhia obteve que se lhe 
alongasse mais o tempo até 1764 , obrigando-se por 
este favor a emprestar ao Governo 1:600,000 lib. a 
3 por cento ; o acto que se passou para este effei- 
to , authorizou a Companhia a augmentar o capital 
com huma somma igual á que tinhaõ emprestado ao 
Governo. A divida portanto do Governo ao Banco, 
ficou de 3:200,000 lib. metade da qual rendia o juro

«»»Vv '
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de 4 > 6 ‘'i outra ametade de 3 por cento. Declara
tambem este mesmo acto qiie o Parlamento naõ con
sentiria no estabelecimento de outro algum Bmico, 
em toda a Inglaterra , e que nenhum corpo politi
co , ou encorporado, ou outras quaesquer pessoas 
unidas em sociedade, cujo numero de Socios fosse 
maior que 6 , tomaria emprestado dinheiro algum, 
sobre notas do Banco apagar em menos tempo, que 
seis Inezes , e isto durante a existência deste privi
legio da Companhia; declarando ao mesmo tempo, 
outrosim , que a corporaçaô do Banco teria o privi
legio exclusivo de fazer todas as operações de Ban
co, naõ obstante serem os seus Socios acima do nu
mero de 6 : porém sujeita o emprestirno a poder ser 
remido , passado o i. dia de Agosto de 1764, dando- 
se para isso noticia hum anno antes , e pagando-se 
o principal, e juros vencidos, que o Governo de
ver.

Em 1752 começaraô o edifício, em que de- 
viaô acommodar os cartorios etc. dos Bancos sobre 
hum terreno pertencente ao Governador do Banco 
Senhor Joaô Houblon, concluindo somente a casa,- 
que existe hoje no centro do pateo da rua Tread- 
needle , a salla, o pateo , e casa onde estaô os me- 
taes com os edifícios adjuntos. Achar-se-ha na His
toria de Londres , por Mastland , huma estampa des
tes edifícios conforme ao que eraõ no principio , e 
que concordaô exactamente com esta descripçaô. O 
lado Oriental do edifício foi addicçaõ, que se lhe fez 
no anuo de 1770 ; e em 1789 se lhe commeçou o 
lado Occidental, que se estende até a rua do Prin-

Oi
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£Îpe. A frente que fica'para traz he obra do anno 
de 17^9.

O anno de 174b he a epoca mais notavel na 
Historia desta companhia, pela grande semelhança 
de circunstancias , que ha entre aquelle tempo, e o 
presente .* porém he preciso notar , que posto que 
os effeitos fossem entaô os mesmos , que hoje se 
observaô, com tudo as causas foraô absolutamente 
differentes : porquanto, em 174b o Reino estava 
actualinente invadido ; e o inimigo , pouco impor
ta que fosse domestico ou estrangeiro , derrotadas 
as Tropas com que o Governo se lhe oppoz , mar
chava directamente para a Capital: as riquezas que 
adquiriaô com as pilhagens , os animava a investir 
intrepidamente a Métropole , tendo-se já apoderado 
do interior do Reino, .̂Nestas circunstancias naõ pô
de duvidar-se , que existiaó motivos sufíicientes pa
ra temer, e havia hum perigo verdadeiro capaz de 
amedrontar j porque, naô obstante , que a pequenhez 
das suas forças lhes naõ permittisse completar as in
tenções que tinhaò de detronisar o Monarcha Reinan
te, com tudo sabia-se muito bem , queeraõassás po
derosos para causar damnos-consideráveis , e fazer 
hum grandiozissimo mal. A conquista de Loildros 
era certissirna, se elles avançassem em vez de reti
rar-se ; porque a coragem era nelles decidida , e 
«s Tropas regulares que havia no Reino para se lhes 
oppor, poucas, e mal disciplinadas. A 4 e 5 de De
zembro se acamparaõ os rebeldes em Derby, e da- 
hi a Londres naõ ha mais que 117 rniihas : très dias 
bastavaõ para esta marcha ; q 03 amigos do aven-

/
/ /
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tiirGÍro rcbolclõ  ̂ sg tinliaô jn, dcsmascítrridío 30 pon** 
to de ter imprimido o manifesto , e espalhado pela 
Cidade de Londres exemplares , que deixavaô caliir 
pelas ruas , ou mettiaõ por baixo das portas. Ein 
Setembro tinhaô já havido commoçôes fortíssimas : 
a plebe ou canalha havia attacado por vezes o Ban-, 
co com a intençaò de tirar violentamente todo o 
dinheiro , que lá houvesse. A corporaçaô do Banco 
para acautellar este desatino , fez todos os paga
mentos em prata , principalmente em moedas de 
seis pence. A seis de Setembro , houve hum Ajun
tamento ou Conferencia dos principaes Mercado
res , Negociantes , e Banqueiros , que ooncordaraó na 
seguinte resolução , assignada com mais de iio o  
íiomes.  ̂ -

25 Nós abaixo assignados , Mercadores , e 
outras Pessoas , conhecendb quaô necessário seja 
ao presente , a conservaçaó do credito publico , 
declaramos que naô recusaremos á;ceitar as notas do 
Banco em pagamento de qualquer somma que se 
nos deva , e que usaremos de todos os meios pos- 
siveis para fazer do mesmo modo os pagamentos a 
que formos obrigados. 52

Esta medida produzio o effeito desejado; 
porque pararaò as assuadas , e as notas do Banco 
entraraô outra vez a circular com tanta facilidade 
e credito, como tinhaô antes.

A corporaçaô determinou por huma resolu
ção da Assemblea Geral da Companhia de 20 de 
Janeiro de 1760 , que os Directores pudessem enn 
prestar ao Governo hum milhaô cora o juro de 4

k
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per cento ficando-lhe para isto apinliaclos os direi
tos sobi e o M alt  ̂ e terras. Foraó mais os Dire- 
ctores aiithorisados a subscrever mil lib. para o 
projecto, que liavia de formar hum fundo, que ser
visse para soccorrer , e animar a soldadesca ; e es
ta determinação recebeo a aprovaçaó Real , a i 5 
de Fevereiro do mesmo anno.

A 11 de Marco a Assemblea Geral da Com- 
panliia , declarou aos fundos do capital o dividendo 
de 2 e  ̂ por cento, por meio anno, que fuidava a 
25 do mesmo mez ; differindo a segunda cobrança, 
que se devia fazer a 28 do mez , até 7 de Abril. A 
i8 de Setembro houve outro ajuntamento da Assem
blea Geral da Companhia , em que se declarou o 
dividendo dos outros seis mezes, que findaraô pelo 
S. Miguel ; e foi de 2 e j  por aento. Neste anno 

• devia também o Governo fazer o pagamento ao Ban
co de 985,800 lib. que lhe era devido em bilhetes 
do Exchequer ; porém naó o pode cumprir pela falba 
que houve nos Direitos sobre as licenças para ven
der liquores por miudo : por esta razaõ a Conijíanbia 
cancellou a divida , recebendo em compensação a 
annuidade de 39,47'-̂  lib. , que vinha justanujute a 
ser o juro de 4 poi’ cento da sornma total da divi
da ; e que lhe foi permittido ajuntar aos fundos do 
capital.

Em 1747 n dividendo semestre foi sómente 
de dons e meio por cento , sendo a primeira vez , 
que foi taõ baixo. Na sessaõ da Assemblea Geral, 
de 3i de Janeiro de 1750 , se passou cora grande 
maioridade de votos a resolução que se naó devia

c
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iissentir no ncto do Parlamento, por onde se redu- 
ziaõ á sonimas menores as annuidades, que repre- 
sentavaÕ o juro de 4 por cento : e outra sessaõ da 
mesma Assemblea Geral de 2 de Janeiro de 1762, 
ordenou, que se emprestasse ao Governo 1:400,000 
lib. , que deviaõ cobrar-se pelo Sinking fu n d  (d i
vidas rebatidas). No mesmo anno houve ainda ou
tra resoluOaõ da Assemblea Geral feita a 21 de Se
tembro , que declarou ser o dividendo do semestre 
a 2 c - por cento , bem como tinha sido no anno 
precedente; eforaõ, além disto, informados os pro- 
piieüaiios das acções , que para o futuro os dividen
dos seriaô inda menores : com effeito o dividendo 

»declaiado pela Assemblea Geral eni i 5 de Março 
‘de 1755, foi sómente 2  ̂ por cento.
' - As notas do Banco , que circulavaõ, eraÔ sem-
pie de huma quantia naô menor que 20 lib. sterli- 
•nas ; porém no anuo de 1769 em Abril , o Banco 
notificou ao publico , que dalli em diante pretendia 
•poi em circuiaçaò notas de i5 , e 10 lib. cada hu
ma.

Em 1763 se passou no Parlamento hum acto 
( 1 ) sobre o Banco, o qual determina no Artigo X ., 
•3? que a Corporaçaò, ou Companhia do Banco, pa
gasse na receita do Exchequer, para o uso de Sua 
Mngestade , a somnia de 110,000 lib. até õ dia 23 
de Abril de 17G4 ; e que a mesma companhia naô 
íeria o direito de exigir o principal desta divida, ou

' ( 0  Veja-se Knffheacl, Esfalutosem grande , volume IX . foí. 
aS3. cap. 25. no quarto anno de Jorg© l iB
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juros alguns por,este emprestlmo. No Artigo XI. se 
ordena , que a Companliin do Banco , fique sendo 
sem limitaçnô de tempo hum corpo politico com 
todos os piivilegios ,, izençòes, e iminunidades , que 
llies tinhaô sido concedidas pelos actos do Parla
mentos, passados no Beinado de Guillierme , e Ala
lia , de Arma, e Jorge If. Porém o Artigo XIÍ. des
te acto, parece ser restrictivo do Xí. ; por que su
jeita esta Corporaçaò á necessidade de renovar a 
Carta de Incorporaçaõ no anuo de 1786. Naó sou 
porém assas litterato para entrar no espirito do acto , 
e decidir, se esta necessidade de nova Carta he pa
ra que continue a ser hum .corpo politico ,, c moral, 
O il se he sómente .em relaçaô aos privilégios , qne 
gosa , de fazer exclusivamente as ojieraçóes de Ban
co , on para a extinção da annuidade original de 
96,000 lib. , e 4jOOO lih. mais , pelo na.balho de 
administrar os fundos, puhlicos-, que se lhe conce- 
déraô pela Carta de Incorporaçaõ de 1694. O ceilo 
]ie que o armo de 1786 iestá ])assado , e ninguém se 
einharaçoii com taes clausuias , ou tomou , até 
aqui, conhecimento desta falta; donde me parece 
qne se póde dizer^ que o Banco he-a» hum corpo 
politico encorporado sem limitaçaó de tempo 3) co
mo se expiini.e o Artigo XI. do acto.

Em 1788, a Assemblea Geral de 19 de ATar- 
ço, declarou, que o juro que vencei ia o capital da 
Companhia seria de 7 por cento por anno, e ainda 
agora continua neste estado.

Desde esta época naô houve algum aconteci
mento digno do notai-se , até o dia 26 de Feveiei-

c 2
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ro de 1797, em que se apresentou ao Conselho pri- 
vado a minuta seguinte.

Camara do Conselho.

U
i ^

TVhitehall 26 de Fevereiro de 1797.

Pelos Senhores do Conselho privado de Sua Magesr
tade Presentes

O Lord Chancelier.
O Lord Presidente.
O Duque.de Portland.
Marquez de’ Cornwallis.
Conde de Spencer.
Conde de Liverpool.

■ O Lord Grenville.
O Chancelier do Exchequer.

Tendo em consideraçaô as representações fei
tas pelo Ciianceller do Exchequer , qué diz ter re
cebido informações officines , e feito as devidas in
dagações sobre a extraordinária , e naò usual exi
gência da métropole , para que faça os pagamentos 
ern ouro , ou prata , e isto em razaó dos sustos mal 
fundados , que se tem espalhado por varias partes 
do Reino , donde se ve que a naò se tomar imme- 
diatamente medidas convenientes , he de temer que 
chegue a escaceza do dinheiro ao ponto de se naô 
poder supprir ás necessidades publicas : O Conselho 
€e acha unanime na opiniaõ de que he indispensa-
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velitiente necessário a causa publica, que os Dire-, 
ctores do Banco de Inglaterra deixem de fazer pa
gamentos em moeda corrente, até que o Parlamento 
decida sobre este ponto , e adopte as medidas ne
cessárias para manter os meios da circulaçaô, e sus
tentar o credito publico, e Commercial do Reino, 
nesta conjunctura critica ; E ordena que se remet- 
ta huma copia desta minuta aos Directores do Ban
co de Inglaterra, a quem pedem que , em attençao 
a exigencia do caso , f>e Iiajaó de conformar a esta 
resolução , até que se possa consultar sobre isto o 
Parlamento.

Assignado 3d Fa^vkenen. »

Em consequência desta ordem o Banco fez 
publicar a minuta do Conselho, e a seguinte nota 
aos proprietários das acções, ou fundos do Banco, 
e ao publico em geral.

Saneo de Inglaterra 2y de Fevereii'O 1797#

O Governador, Deputado-Governador, e D i
rectores do Banco de ^Inglaterra julgaõ ser do seu 
dever informar aos proprietários das acções, ou fun-f 
dos do Banco, e ao publico em gerai, que os ne
gócios e situaçaõ do Banco se achaô no mais aíflu- 
ente, e prospero estado; de modo que excluem to
da a idea, que póde haver de duvida,^relativamente 
á segurança das suas notas. Os Directores perteii- 
dem continuar , coino até aqui tem feito  ̂em descon-

5.
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tai**ns notas dos particulares para cominodidade do 
Coinmercio , pngando as sommas ern notas do Banr* 
CO ; e do mesmo modo pagaráõ os dividendos.

>

Francis M a r tin , Secretario^

S

■ ■ {

I
i; Í

i ' :

A circulação destes papéis occasionou (como 
era de esperar) hum grande susto /se naõ superior, ao 
menos igual ao cjue se sentio durante a rebeiÜaó de 
174^} cjuando o inim igo estava jà  ao pé de Foudres. 
Tomáiaò-se porém as medidas necessárias para so- 
cegar a fermentaçaõ ; e se ajuntáraó os Negociantes 
e Banqueiros de primeira ordem na métropole, assi- 
gnaudo todos os c|ue se aciiáraõ presentes a resoki- 
çaó seguinte.

M ansion house em Londres <2rj de Fevereiro  1797.

Em Assembléa dos Mercadores , Banqueiros, 
etc. juntos hoje para considerar os passos, que se 
deviaô dar para acautellar, e prevenir os embara
ços , que o credito publico podia soffrer , pelos mal 
fundíidos, e exagerados sustos que se tem espalha
do,, e para o sustentar, nesta importante crise com 
todo o esforço , .. . ; • 4

R esolvem  iinqnim em eute que
 ̂ . é

í . r;:!j e: • .i < .
NÓS abaixOj assignados estando altamente perf, 

suadidos do quanto he necessária a conservaçaô do 
credito publico neste tempo , declaramos que nap

>4
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■ recusaremos aceitar notas do Banco em pagamen
tos , que se nos devao, e que faremos tudo quanto 
couber em nós para pagar na mesma forma. »

Esta resolução chegou a ser assignada , pas- 
”sados algnns dias , com perto de quatro mil assi- 
gnaturas.

A 2S de Fevereiro fez o .Chancelier do Ex- 
cliequer huma moçaô na casa dos Communs, para 
qiie se nomeasse huma Junta secreta , encar̂ » 

‘regada de examinar as contas do Banco etc. A 
Junta foi nomeada ; e trousse a devida infor- 
niaçaô no dia 3 de Março , dando a sua conta nas 
'palavras seguintes.

3) A Junta nomeado para examinar o esta
do das dividas do Banco de Inglaterra , e igual- 
mente dos fundos, com que ellas se pódem satisfa
rei ; e encarregada de reíferir , e informar á Casa 
o resultado do seu exame , juntamente com a opi
nião que formasse sobre a necessidade de provi
denciar a respeito da coníírmaçaõ , e contiiuiaçaõ 
da medida provisional , tomada pela minuta \lo 
Concellio , de 26 de Fevereiro proximo passado, 
•e que foi outro sim authorisada para refferir a ca
sa de ternj)os em tempos ás operações , e pro- 
giessos que fizesse na sua commissaô • procedeo 
em consequência da ordem da Casa a examinar as 
matérias de que foi encarregada , e concordou com
unanimidade de votos em dar esta informacaò, a 
saber, w

>3 A vossa Jimta examinou o estado das di
vidas externas , a que o Banco de Inglaterra se

iií*



ficha obrigado, e igualmente os fundos que existem 
para as satisfazer , e julgou do seu dever informar 
sem perda de tempo o estado total destas sommas, 
€ o resultado das suas indagações.

33 A vossa Junta ac liou que a somma to* 
tal das dividas externas do Banco no dia s5 de Fe
vereiro proximo passado (até cujo dia se puderaô 
saldar as contas) era de 13.770,390 lib. , e que a 
somma total dos fundos apropriados para o paga
mento destas dividas ( sein incluir a divida perma
nente do Governo de ii:68G,8oo lib. de que o Ban
co recebe o juro de 3 por cento ) era , no mesmo 
dia ’a5 de Fevereiro de 17:697,280 lib. Donde result 
ta que ha via  ̂ no dito dia 26 de FevereiropassadOy 
hum sohrecxcedente de effcitos pertencentes ao Ban
co , além das sommas das dixidas , que checava a 
3:826,890 Uh, exclusivo da dita divida permanente 
do Governo de 11:686,800 lib. 33

33 A vossa Junta representa mais, que, de
pois de 26 de Fevereiro ultimo , o Banco tem es
palhado , e feito circular grande quantidade de no
tas do Banco, tanto em segurança do Governo, co
mo em desconto de bilhetes dos particulares. F a ia 
da que naõ coube no tempo apresentar por mindo 
as circunstancias destas transacções , com tudo, a 
vossa Junta julga que estas notas se tem des
pendido debaixo de seguranças proprias, tomadas 
com as cautélas , eattençaó do costume; e por con** 
sequencia lie deopiniaó, que estas transacções naò 
tem diminuído de modo algum o sobredito balanço 
«m favor do Banco. 3>

Vu>-
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Asrepresentaçôes, que fizeraò os Bnnqiiejros, 
Negociantes , etc. naô só aos Directores do Banco 
de Inglaterra , mas também a Mr. Pitt, íez com que 
a corporaçaô resolvesse dispender pequenas notas de 
huma, ou duas libras esterlinas; trocando-as pelas 
grandes, e poucos dias depois publicaráõ a seguinte 
noticia.
" Banco de Inglatena 6 cie Alarço I'jQ'j.'

Atbendendo à accominodaçaô do publico, que 
parece necessitar de moeda pequena para os trocos , 
epagamentos miúdos, o Banco mandou cunhar gran
de quantidade de Dollars , que estaô promptos para 
se despenderem a preço de 4 xelins e 6 pence; g 
se está preparando inda maior quantidade,

Naô obstante esta noticia , que asseverava es
tarem já os Dollars promptos para se despenderem, 
tal moeda naô entrou em circulaçaô, e a razaô que 
assignáraô para esta falta, foi que o preço fixado , 
tinha sido demasiadamente baixo , achando-se 2 pen
ce menos que o valor real; em consequência disto 
appareceo 3 dias depois a seguinte noticia.

Bãnco de Inp^laterra g de Março 1797.

Constando ser a opiniaõ geral , que he mais 
conveniente fazer circular os Dollars pelo preço de 
4 xelins e 9 pence cada hum que a 4 xelins e 6 pen
ce , como se tinha proposto: Fazemos saber que os 
Dollars estaô promptos para se despenderem pelo di
to preço de 4 xelins^ e 9 pence cada hum.

O Banco em cumprimento deste aviso princi-
D

* ̂
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piou a pcígar em Dollars , e todos os dias , durante 
a mania dos sustos, e apprehensôes, que se tinhaô es
palhado, se achava na sala dos pagamentos liuina 
anultidaô enorme de gente , que concorria a obter 
alguma moeda por aquelle mesmo papel, que os 
inimigos do Ministério trabalhavaô por aviltar de to
dos os modos possíveis. A piimeira Informaçaò da 
Junta decretada pela Casa dos Communs, socegoii 
em parte as apprehensôes do Publico , de modo que 
todos os sophismas , e argumentos falsos , com que os 
do partido da opposiçaò pretenderão dar interpreta
ções sinistras á Informaçaò da Junta , naõ foraò 
bastantes para enfraquecer as impressões favoráveis,, 
que esta Informaçaò tinha feito no publico. Assim, 
que o povo entrou a considerar mais attentamente 
a Informaçaò da Junta , diminuio a frequência 
da gente , que pedia ao Banco os Dollars em troco 
pelo papel, de modo que naô obstante huma gran
de necessidade de Dollars, a sala estava quasi va
zia , quando poucos dias antes o tumulto era tanto, 
que se achavaô as fdeiras de gente encostadas á me-
za a 10, e 12 de fundo. Tal he a volubilidade do es-
pirito humano, que assim que se desenganáraõ , que 
o Banco podia pagar o papel, que se lhe apresenta
va , a sala estava desempedida, e naô havia alguma 
difíiculdade em chegar ás mezas.

Tendo mostrado summariamente a Historia 
das trnnsacções do Banco até o presente, resta-me 
agora dizer donde provem os lucros, que faz esta 
corporaçaô. Estes lucros .nascem do trafico do ouro , 
® barra , do desconto das letras de cam-

íflíf
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bio, e do dinheiro qne recebem do Governo pelo 
trabalho de administrar os fundos públicos ; pro
vem mais das sommas, que o Governo lhe paga para 
authorisar a circulaçaô dos bilhetes do Exchequer , 
e por arrecadar, e receber as subscripções, e assi- 
gnaturas, que se fazem nos empréstimos públicos , 
e nas lotarias. Antes de 1786, a compensaçaó que 
recebia a titulo de administraçaô dos fundos publi-- 
COS , era'de 662’ lib. 10 sold, por cada milhaõ ; mas 
neste anno se feduzio a 45b lib. por milhaó. A com
pensação pelo trabalho de receber as subscripções 
dos empréstimos 8o5 lib. i 5 sold. 10 dinlí. por mi
lhão ; e pela lotaria toda ein geral 1000 lib .: estes 
dous artigos porém tem sido vários, segundo o nu
mero de subscripções de hum , e de bilhetes do 
outro. Em 1772, 1774» e 1776 receberaõ, em cada 
hum , pelas lotarias 2000 lib. como sendo connrs 
xas com o empréstimo publico,^ e porque nécessi- 
tavaô de maior trabalho.

Todas estas parcelas juntas aos Juros do Gover
no pagos pelos capitaes que lhe foraô emprestados, 
forma hum fundo sufficiente para dividir 7 por cento 
aos capitalistas ou"proprietários das acções do Ban
co , que recebem em dividendos ou rateos de seis 
em seis mezes , e cuja somma monta hoje a 11.* 
642-, 400 lib.

D 2
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A R T I G O S

Que formão o Capital , e fundos actuaes do

do Exchequer, que se cancellarâo 
em iyi6. - - - - - - 7 SoOfOOO

Acções na Companhia dô  mar, do sul f 
compradas em 1722̂  . . _ . ,

Empréstimo feita ao Governo em 1728. 1:750,000
Dito em 1729. - - - - . . - - • i:a5o,ooo
Dito^em i746. 986,800

11:686,800

Este he o capital, que a Naçaô em geral de« 
ve, e naõ tem satisfeito ao Governador, e Compa- 
?nhia do Banco de Inglaterra desde o veràa de 1797.

c
«•

Banco de Inglaterra. •

Somma original nô tempo em que 0
f  . ■

Banco foi instituído lib. ~ ~ 7 1:200,00a í

Somma que emprestou ao Governo 
em 1709. - 400,000

Dito em 1742* r - 7 . - 7 - - -

 ̂ ■ r

1:600,000 r.:

D t “

Isto forma 0 que agora se chama-0 fun- r

H,

do original, e somma em - -  - 5:200,000
Eesiduo de dous milhões em bilhetes i- ( f

F
ifi:
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Depois de termos visto a origem , progressos 
e transacções mais essenciaes deste opulento, e util> 
estabelecimento desde o principio até o tempo pre
sente , lie preciso que façamos agora algumas refle
xões , e comparemos a sua situaçaô em diversas épo
cas para deduzirmos desta comparaçaõ conclusões 
geraes , e regras universaes.

Obseivamos ja , que logo no principio teve 
este estabelecimento de combater opposiçôes (i) for- 
tes ; e todo o corpo dos Jacobistas se oppoz a sua in
corporação : estes inimigos naô eraô certamente pa
ra se tratar com desprezo , tanto pelo poder, como 
pela influencia que tinhaô. Se o leitor consultar os 
Historia^dores daquelle tempo achará, que muitos ho- 
mens grandes se interessarão no partido da familia, 
que tinha renunciado o Throno : e para se conhe- 

 ̂^^ d̂o quem erad estes Jacobistas , se póde ver 
Dalrymple nos seu  ̂ annaes daquelle tempo .* em 
summa eraô taô poderosos, que puderaô escapar de
pois de duas rebeliões. < í .

Quem tiver lido. as paginas precedentes com 
alguma attençaô , vera claramente a analogia que 
ha entre ds fins do anno iy45 > o tempo presente; 
por isso que eni ambas estas épocas se seguiraõ os 
mesmos methodos, houve o mesmo aperto em exi
gir da corporaçaõ moeda corrente , e se tomáraô

(i) Quando se, debateo na casa dos Communs , a 24 de 
Ábrd dè 1G94 , o. Bill sobre a ineorporaçaô do Governador e 
Companhia do Banco . de Inglaterra , votáraõ contra elle A- 
glésbury, Rochester, Essex, Winch eisea, Sandw îck , Thos.- 
Roffen , Montagne, Nottingham : e naô consta que íJegassem 
razaô alguma , era, favor da sua opiniaô.

1.



as mesmas medidas para sustentât o éredito publi*
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iloo  pessoas assignarao a peciçao , -para que se n- 
zessem circular notas de Banco', e os nomes' das as- 
signaturas da petiçaô , que se fez para o mesmo fîm, 
em 1797, foi de perto de 4000. Ein 1746 huni ini
migo poderoso se achava, como já vimbs^, a trez 
dias de marcha de Londres, de modo que se a di
vina providencia naô fizesse com que os seus 'con
selhos fossem errados , certamente tinhaô éntradò 
esta capital: a invasaô, feita pelos Francezes a fa
vor do Pretendente, era-infinitamente mais prdVa- 
v e l, do que o he agora. Hum grande exercito se a- 
chava já acampado nas Costas de França , era 
coramandado por hábeis , e experimentados generaes/ 
Estavào juntos todos os barcos pequenos , que tinhaô 
de servir para as conducçòes dos mantimentos , mu
nições , e petrexos de guerra , e sobre tudo a es
quadra , que possuiaô , era igual, se naô maior que a 
nossa. O mesmo Governo temia tanto, qué puzessem 
em execução os projectos de invasaò , que estavaô 
já determinados os postos a que as Tropas deviaô 
accudir ao primeiro signal , que em Londres , e 
Westminster era hum tiro de peça de meio em 
meio minuto até dar 7 ; se commeçassem na torre 
deviaô ser respondidos immediatamente pelo Parke 
de S. James ; e se principiasse no Parque deviaô 
ser respondidos pela torrei As Milicias de Lon
dres , e outros corpos deviaô immediatamente mar
char para os postos determinados ; e por isso se 
ordenou, que nenhum navio^ ou embarcaçaô, -ôurta

^  1} ^ 1,1
(:!!«!>
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no porto , pudesse atirar com peças de artillieria, 
oil espingardas grandes, sob pena de hum rigoroso 
castigo. Para mostrar que isto:he hum facto , ajun
tarei aqui huma carta ,■ que escreve o celiebre Al  ̂
mirante Vernon, que naquelle tempo commanda va 
em Dovŝ ns.

Norvich f em Downs ,• Dezembro 20 de 1745.

S enhor.

35 Pelas noticias que pude obter a noite pas- 
sada , soube, qUe o inimigo trouxa ãe Dunkerque 
grande numero de pequenas embarcações carrega
das com artelharia , carros de campanha , poluo- 
ra  ̂ b a ila , e outros petrechos de guerra ; que Tro
pas Irlandezas marcharaõ de Dunkerque para Ca
lais , e que em Dunkerque se acha o General L 6- 
wendahl (1) com outros Officiaes , os quaes tem 
com sigo hum moço a que chailiaô o Princepe, e 
que eu supponho ser o íilho segundo do Pretenden
te. Tudo. isto me faz crer ,̂ ‘que se preparaô para 
fazer o desembarque, vindo dos portos de Calais, e 
Boulogne ; e cuido será em Dungeness, para onde 
tenho ja mandado muitos dos meus*̂  corsários ,̂ e te- 
nhò' algumas idéas de hir 'eu mesmo até lá ', com 
parte da minha Esquadra, caso o tempo esteja'assaz 
moderado para perniittir hum desembarque. Por

(i) Este General commanda va no cerco de Bergen-op-zoorn 
e tomou esta célebre fo r ta W ’ àos I-Iòllandez‘es.̂
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estas razoes julguei ser do meu dever ínformar-vos 
disto , e pedir-vos para o bem do serviço de sua 
Magestade , que communiqueis esta carta ao Mayor 
de Deal, e das outras Povoaçòes visinhas , de mo
do que ao signal dado se ajuntem todos para a de- 
feza commum. Aos meus corsários dei ordem, que 
assim que descubrirem que o inimigo se aproxima, 
para fazer o desembarque , arvorem no tope do mas- 
lareo hum pendente , ou flamula , e dem tiros de 
meia, em meia hora, para que em terra possaô co» 
nhecer, e communicar o rebate.

Sou
S enhor

A Joaô Nôrris Escudeiro 
no Gastello de D eal, ausente 
ao Mayor de Deal.

Vosso humilde criado 

E. Vernon.

He também de notar, que nesta epoca naõ 
tinha a companhia feito 'ver e examinar o estado 
dos seus fundos. De mais o total das Tropas regu
lares empregadas na defeza dos Condados , que íi-, 
caô nas costas do cannai, taes como Norfolk , Essex, 
Kent , Suxess , e Hampsire , naô excedia dez mil 
homens , incluindo Cavallaria , e Infantaria ; e na 
quelle tempo naô havia Milicias disciplinadas. A 
nossa situaçaô presente forma, a este respeito , hum 
contraste notavel  ̂ com a daquelle tempo. Agora
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naô ha rebelião interior que temer, e que nos dis- 
tralia ; temos huma Esquadra mais poderosa , que 
nunca, Commandada por Capitàes de aprovada co
ragem , e valor decidido ; e a Frota do Inimigo es
tá quasi aniquilada .* assenhoreados do mar por es
te modo como lie possivel que os inimigos cá ve- 
nhaô ? Estas vantagens naô exisiiaô certamente em 
1745. Agora naô estavaô inda determinados , como 
entaõ, os postos para chegar ao rebate; naô houve 
nenhuma proclaniaçaô para a concordância dos 
signaes ; naô havia nenhum Exercito nas costas de 
Fiança para o desembarque; ao menos em numero 
considerável. De mais as Tropas regulares que te
mos , só no Condado de Essex saô mais , que as que 
havia naquelle tempo distribuídas por todos os cin
co Condados do canal ; além de 100,000 homens 
de Milicia bem disciplinada que possuímos , sem 
contar a Cavallaria Miliciana dos camponezes, e os 
corpos de voluntários. Quando se pesaô , e consi- 
deraó todas estas circunstancias naô se póde dei
xar , ainda sendo-se por extremo medroso , de se 
perguntar a si mesmo i  donde vem os temiores que 
temos? qual he o fundamento dos sustos que nos 
agitaô ? e da sua consequência , que he a persegui
ção do Banco, o qual, como já se disse, tem feito ' 
examinar as suas contas , que estaô publicas por 
meio da informaçaô da Junta? Esta circunstancia , 
só por si , seria bastante para fazer calar todos es
tes falladores , e desbaratar todos os sustos , e 
medos.

Hum golpe de vista sobre o tempo passado,

U
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que acabamos de examinar, mostrará que o Banco 
tem em todas as épocas, desde o momento da sua 
incorporação, assistido ao Governo com dinheiro ; 
o que muitos dos Senhores da opposiçaô, mais no
táveis pelos espivitados piques da narrativa , que pe
la solidez dos argumentos , queriaò representar co
mo huma medida nova. Porém que mais provas saô 
precisas, quando hum dos mesmos Directores do 
Banco , ao presente membro do Parlamento, no de
bate de 27 de Março, sobre a leitura do B ill  ̂ que 
tratava da indemnizaçaô do Banco, asseverou, que 
no tempo da administraçao de Mr. Fox , o Governo 
devia ao Banco de dinheiro, que este lhe tinha adi
antado io:3oo,ooo lib.; e hum papel, que existe na 
minha maô , assignado por Abraham Newtand, e 
que foi mandado imprimir para o uso da Casa dos 
Communs, em 7 de Março de 1797, consta , que em 
25 de Dezembro de 1796 se devia á Corporaçaô por 
sommas adiantadas, ou emprestadas ao Governo* 
30:847,568 lib. i 3 sold. 7 dinh.' ( 1 ) ;  o que faz só
mente a differença de 647,5.68 lib. adiantadas mais, 
para o uso do Governo , a esta grande cabeça da 
opposiçaô :  ̂ donde vem logo esta gritaria contra o 
Ministério presente ? se naò he por motivos de par-' 
tido ; para illudir os descuidados , e por fóra dos lu
gares aos que estaô de dentro para lhe occupar os

Conta dos dinlieiros adiantados pelo Banco de Inglaterra* 
para o serviço publico, e que se íichaO por emboíçar a 25 do- 
tlezembro de 1796,

(1) Bipnco de In g la terra  4 de M a rço  de  1797. j
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postos ? Se considerarmos attentamente a minuta do 
Concelho , que foi quem causou toda esta confusão, 
naõ acharemos que teve por motivo o mesmo povo? 
Sim. Foraô os seus mal fundados medos , principal- 
mente no interior do Reino , na Escócia, e na Ir** 
landa, que obrigáraô toda a gente a concorrer ao 
mesmo tempo, e pedir aos Bancos moeda corrente: 
estes Bancos tinhaõ feito os seus depósitos nas màos 
dos Banqueiros de Londres; e os Banqueiros , tinhaô 
depositado no Banco de Inglaterra , de modo que a 
primeira exigencia de hum, poz em movimento o 
todo; e me parece inda huma cousa questionável , 
se a naô haver tantos Bancos no interior do Reino, 
a necessidade, e aperto por moeda, teria chegado 
a metropole. Teremos logo occasiaõ de fallar das

E 2

Sobre a taixa das terras em 1794 
Dito - 1795
Dito - 1796
Dito - 7̂97

Sobre o Malt - - _ i  _ 2 'jg4
Dito - 17^5
Dito - - - - - - -  179S
Dito - - - t 1797

«

Fundos consolidados - - 1795
Dito - 1796
vVoto de credito p. a:5oo,ooo 

lib. - - - - - -

Jilliet. do Exchequer sem juro 

Çilhet. de cambio do Thesour®

i4i)Ooo Ib.
369.000 

1:757,000 
2:000,000
---------- 4*2̂ 7,000

196.000
172.000
760.000
760.000

I. d.'

1:064,000
1:323,000

821.400

i;868,oo6

>

3:198,400
376,739 o 9

9:710,139 o 9. 
1:137,429 12 10

10:847,668 i 3 S

1.'
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causas , que provavelmente produzirão a escaceza de 
especie real, ou imaginaria , quando tratar dos me- 
taes cunhados , e em barra, de que nos lie preciso 
falíar , para que este pequeno tratado íique comple
to , visto que lie hum dos ramos do negocio desta 
Companhia.

Sobre os m etaes, e moeda.

Quando a grandeza , e volume das mercado
rias que tinhaô de trocar-se humas pelas outras au- 
gmentáraõ tanto, que a permutaçaõ se fez demasia
damente incommoda , e trabalhosa , o espirito hu
mano deveria applicar*se a descubrir hum substitu
to , que representasse as mercadorias , que se que- 
liaõ aiborcar ; naò he logo para admirar, que se va
lessem dos metaes , que pela solidez , duraçaò , e 
divisibilidade , de que saõ dotados , se poderiaô facil
mente separar, e reunir por meio da fuzaô , e ou
tros modos; efossem elles a materia, que os antigos 
adoptasseni para este hm. E com effeito se acha, 
que os Spartiatas usavaô do ferro, e os Romanos do 
cobre, em preferencia aos outros metaes: e até o 
tempo de Servio Tuilio , se acreditarmos á Plinio, 
que o refere na sua historia natural Liv. 33. Gap. 3.’ 
(pela authoridade de outro Author mais antigo que 
elle) nao tinhaô moeda cunhada, porém faziaõ uso 
de pequenas barras de metal bruto. Este methodo, 
ainda que fosse já hum adiantamento, e progresso 
na Arte Numismática , com tudo estava ainda assás 
imperfeito , principalmente nos metaes mais precior
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/«OS, como o ouro,' e prata, que naõ só díívaõ o tra
balho de os pezar com toda a exactidaõ, mas eraô 
sujeitos a serem falsificados, o que lhes diminuía 
muito o valor real , pois que a falsificaçaô se naõ 
podia descubrir , senaõ por meio da Hydrostatica, e 
gravidade especifica, ou da pedra de toque, que 
naquelle tempo era desconhecida^ e ainda no caso 
que o naõ fosse , o processo he assas enfadonho pa
ra que se possa praticar nos negocios ordinários ,* e 
rommunicaçaó diaria entre os homens : para reme
diar estes inconvenientes se originou sem duvida, 
que o Governo estampasse certas porções de metal, 
com signaes proprios , que denotassem , e affiancas-, 
sem a exactidaõ do peso, e bondade do metal as
sim estampado ; donde se vé que o nome e peso da 
moeda deviaõ entaõ corresponder exactamente : as
sim a libra esterlina no Reinado de Duarte I. conti
nha exactamente huma libra de prata , cujo pezo e 
toque era conhecido, e approvado. A libra da Tor
re , era alguma cousa menor que a libra de Troya 
actual j este ultimo peso naõ foi introduzido na ca
sa da moeda Ingleza, se naõ no tempo de Henri-, 
que III. O nome Troy ou Troya, de que agora se 
usa , se dizia antigamente o pezo de Troyes , por
que delle se fazia uso na Feira de Troyes em Cham
pagne , que eia frequentada de todas as partes da 
Europa no tempo de Carlos Magno, o que deo oc- 
casiaò aespalhar-se por toda aparte os pesos, que 
fílli se usavaô. A libra de França tinha tambern na
quelle tempo hum arratel de prata , do peso de 
Troya, bem como os pennys, ou dinheiios de In-
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glaterra, Frãuça ,i e ’Escocia , tinliao cada hum o
peso de luim penny de prata do mesmo toque, que 
a da libra ; de modo que naquelle tempo hum pen- 
my era a 2,40 parte ida libra esterlina : porém ainda 
■ que houvesse esta uniformidade entre o penny , e 
a libra, naô acontecia o mesmo entre as moedas in-, 
termediarias, porque o xelim entre os nossos ante
passados, os Saxonios , em certo tempo continha 
sómente 5 pence ; e entre tos nossos vizinhos os Fran- 
cezes soffreo ainda mais variedade, porque em vá
rios tempos o xelim teve 5 , 12, 20, e algumas ve
zes 40 pence : ainda que estas irregularidades acon
tecerão sómente durante os primeiros Reis de Fran
ça. Mas desde o Reinado de Garlos Magno em Fran» 
ç a , e Guilherme o Gonquistador em Inglaterra , á 
proporção relativa entre o penny, xelim , e libra pa
rece ter sido também determinada efixa, como ho
je se acha. Naô obstante porém termos conservado 
os nomes, com tudo a substancia das cousas tem-i 
nos realmente escapado : assim o valor da onça do 
prata naquelle tempo era sómente de 20 pence, en-' 
tretanto que hoje he 3 vezes mais cara , e por con
sequência a nossa libra esterlina agora naô chega a 
conter i do seu valor ou peso original.

O Doutor Smith 110 seu excellente livro da 
Riqueza das Nações attribue isto geralmente a ava
reza , e injustiça dos Estados, e Soberanos daquel- 
le tempo , que abusavào da confiança dos seus vas- 
sallos. Eu naô posso concordar com elle , menos 
que se me prove , que esses Soberanos, ou Estados' 
obtiveraô osmetaes pelo preço, que tiahaô origina-

1̂ ;
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riaimente'-,  ̂ e ‘ que estâmpando-oa , ou eunliando-os , 
03 fiiziaô depois circular com o valor novo. JVjas que 
este naõ foi o caso , conliecerá qualquer pessoa , que 
tenlaa, a menoi\intelligençia do preço que tem o ou» 
:ço , e prata em bruto assim na minha opiniaô a 
culpa naò existe da parte dos Principes , ou Sobe-» 
ranos , como quer o Doutor Smith , porém daquelles 
que lhes forneciaô os nietaes , e mesmo estes erào 
governados, ou regulados pelo preço corrente , que 
variava , segundo a maior, ou menor abundancia , 
mais, ou menos necessidade que havia noPaiz, do 
metal. Tem sido sempre o objecto dos Governos, 
reter nos seus Reinos , ou Estados a maior quanti
dade possivel destes metaes , e daqui vem as muitas 
leis j que se tem feito, proliibindo a sua exportaçaô, 
principalmente depois de cunhado, porém por mais 
t'igorosas, que estas leis sejaô , huma vez que se op- 
poem ao interesse do Negociante, na practica tem 
muito pouco effeito ; por ’que se o Negociante naô» 
se quizer arriscar a exportaJlo em. moeda, hum ca
dinho o reduzirá a barra em breve tempo , e eis-ahi 
Riçijlitado o modo de o exportar. Na lingoagein 
mercantil^ouro , e praça saõ mercancias, que se im- 
portaõ, Quexportaõ, como outro, qualquer metal; eu 
assentirei a esta opiniaô se a limitarmos ao estadof 
bruto do rnetaf , ou á moeda estrangeira ; porém 
buma vez que receba a forma do cunho , desde esse 
luoinerito o considero como huma propriedade cer
ta , e absoluta doestado , cujos distinctivos, ou ca- 
racteristicos traz-; e assento ser criminoso em qual
quer pessoa o exportgllo , e ainda mais em quem for 
natural do Paiz , a que o cunho pertence.
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Sena lium linda especulaçaô o inquirir a ra-í 

zaô , por que tem havido mais abundancia de ouro 
neste Reino , que em nenhuma outra Naçaõ sobre 
o Continente , por grande que seja, se exceptuar- 
mos Portugal. Em Alemanlia , França , Hespanha , 
Italia , etc., o rnediinn circulante ( para ine servir 
desta phrase da moda) lie geralmente a prata. Em 
Inglaterra acontece justamente o contrario; porque 
antes que o Banco mandasse cunhar os Dollars, que 
ultimamente poz em circulaçaô, havia huma gran
de difíiculdade em trocar hum guine por prata, 
e maior difíiculdade ainda , se a quantidade era 
maior; e estou certo de acontecerem exemplos, em 
que íbi preciso dar 2, 5 , e 4 por cento de prêmio, 
para obter huma quantidade de prata , acima de cem- 
libras em valor. Quando se considera qüe a impor-: 
taçaô de ouro, e prata para os dous grandes empó
rios destes metaes , que saô Cadiz , e Lisboa, mon-í 
taõ sómente a 6.*ooo,ooo lib. por anno , he muito pa-' 
ra admirar, que haja suprimento deste metal para* 
todas as Nações da Europa , só para o que se cu-;‘ 
nha, e circula em moeda ; muito mais quando se 
considera a grande quantidadeque se gasta nas fa
bricas, onde o ouro, e prata se emprega, sem que 
possa mais aproveitar-se, como he nos prateados , e 
dourados ; que só na Villa de Birmingham se sup-i 
poem chegar a 5o,000 lib. por anno , e deve con- 
íessar-se que o ouro , ou prata que se emprega des
te modo , naô póde jamais renovar-se , ou empre-> 
gar-se eni outra cousa. O ouro , que se emprega em' 
dourar livros, moveis de casa , e obras de outros
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metaes , ainda que pareça insignificante á primeira 
vista , com tudo , quando se considera o extenso iiso 
que tem , e que naò póde jamais aproveitar-se para 
outro emprego , se acha que monta em mais , do 
que era de esperar. Se o consummo que se faz só
mente em Birmingham he de 5o,ooo lib. , como 
disse , e lie igual a 120 partes do consummo total 
da Europa , podemos sem duvida concluir , que 
com a assistência das outras Nações , que fazem 
uso deste metal a despeza iguala ao menos a impor
tação , ou provimento que tem.

Ela sobre esta matéria hum facto curioso  ̂
que attenta o citado Doutor Smith 55 que o ouro 
naõ foi considerado valor legal por muito tempo de
pois de reduzido a cunho , ou moeda, Isto mos
tra que houve tempo , em que este idolo liiiiversal, 
cuja falta de circulaçaõ se deplora hoje tanto, naô 
podia livrar o homem de ser preso por dividas, sem 
que hum ajuste expresso o tivesse previamente re
duzido a servir de pagamento proprio ; r.em livrar 
o possuidor da tyrannia de Imm credor inexorável, 
ainda que tivesse a casa cheia deste metal. Passe
mos ao ponto , a que as precedentes noções servem 
de preliminar, e he  ̂ A que lie devida a presente
escaceza do ouro em circulacaõ) ?

»

A oppcsiçaô ao Ministério acíual em ambas 
as casas do Parlamento diz todos os dias, e repete 
huma , e outra vez pelas mesmas palavras , que a 
causa desta escaceza he aguerra, e particularmen
te as remessas que se tem feito para o nosso Alia
do o Emperador. Se eu os suppozesse sérios nesta
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nsserçiô , me compadeceria déliés, e dos'sens poitr 
cos conhecimentos, e trabalharia por instruilos ; po
rém como estou persuadido , que tudo quanto dizem 
a este respeito he mero formulário , e que procédé 
da mesma causa, que tem inspirado todas as Oposi
ções no Parlamento Britânico , desde que se conhe
cem Oposições , e vem a ser dezejo de entrar 
para os lugares , e deitar fora  os que estaô de den
tro ; deixa-los-hei descançados. Para informaçaô dos 
*que , como eu , naô tem partido, he que me em- 
peni larei em mostrar, que a escaceza aõtual de mòé- 
da de ouro , se he que ha tal escaceza , do que 
muito duvido, procede de outras causas, differen
tes das que a Oposiçaõ lhe assigna , 'ainda qu© o 
effeito seja o mesmo. í

Para combater a opinião , que assevera ser es
ta falta o effeito das remessas, que se tem enviado 
para o Emperador llie oporei outra , talvez iguali- 
mente plauzivel, porém felizmente mais verdadeira^, 
e he : que , se as remessas feitas ao Emperaãoi' 

fossem todas de moeda , e esta moeda fosse somen^ 
te ouro ; ainda assim naô chegaria a fazer hinna 
decima parte da moeda  ̂ que se tem cunhado só 
neste Pœino) quanto mais que he hum facto de co
nhecida notoriedade , e que a Oposiçaõ mesma 
naô pôde ignorar ; que a maior parte destas remes
sas tem sido feitas em letras de cambio ; e se tem 
Ilido alguma moeda, tem sido pela maior parte , ou 
■ quasi toda eiu prata.

Porém deixemos eslies espalhadores de ruídos 
falsos , e occupemo-no6 çm achar a causa verdadei^
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ra qne tern esgotado a especie antigamcnte em cir
cula ça õ.

lim primeiio Ingar ; sempre que o Negocian 
le , coino já obseï vnuîos , aclie interesse on 
gem em expcrtar o onro, e prata em barra o faià; 
pois que elle ollia para esta , como para outra qualquer 
3uercadoria , que be o objecto clas suas especulações. 
Jiu creio realmente que , todas as vezes que o Ban- 

' co espalha quantidade de guineas novos , os -<c 
gociantes acbaô modo de apresentar coin elles em 
liülanda, Flandres, e rança. Fui huma \ez ini,,i 
mado por authoridade crivel, que naô sabia ]á mais 
Paquette algum para estas partes , priiuup.'dmente 
para a Iloîanda, sem levar imiitos mil guineas, e o 
lucro , que entaô bavia , era muiro bagattlla , se bem 
me Icmbio , ou 4 pence em cada guinea. Se 
liLimn lentaçaô taù fraca linha eífeito^ cjue podemos 
nós julgar da exportaça.õ provável qno , 1 aveiia de 
guineas ao tempo em que rpp.aieceo a miiiuta do 
Concellio para fazer parar os pagaiiienios do banco 
em moeda ? Neste tempo , dizem (uie o guinea 
valia em Hamburgo i lilj. 5 sold. 3 dinli.

A guerra da America diminuio ta m bé m  mui
to o numero do guineas , que bavia em ciiciuc çaò , 
porque se mandou para ali prodigiosa quantidade 
desta moeda , a qual nunca mais voltou. O Con
gresso tomou buma medida efílenz ]uu.a jiievenlr

.a vaque se exjiortassem , porque , assiin que aq) 
ós inàos algum guinea , lhe fazia cortar luini peda
ç o , que era quasi a quarta parte, e o tornavac» apor
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em círcniaçaõ com o mesmo valor originário de íki 
xelim.

A esta causa se pode acrescentar outra , oue 
saõ os ourives; estes destroem , e fundem muitissimos. 
De ma.s lembremo-nos de 3:ooo,ooo lib. emprega- 
gadas em comprar trigo, durante a carestfa , e pe- 
miiia , que nitimamente experimentamos ; e da 
quantidade de ouro, que foi para a Irlanda o anuo 
passado , e parece-me que naõ teremos necessida
de de olbar para o Emperador , como a grande cau- 
fia. da nossa falta de numerário.

O Remedio.

O iinico remedio para curar os males de que 
tenho falado, e conservar a moeda no Reyno, he 
na minha opiniaõ , fazer huma differença taõ gran' 
de entre o valor real, e nominal, que ohste a pode
rem ser fundidos entre nós, ou a serem exportados 
para o Estrangeiro. Pondo-se isto em practíca me 
parece, que ainda no caso demie n ,
..V. c'Apui casse por aJguma necessidade publica, 
como aconteceo na guerra da America para o pa
gamento das Tropas ; os guines voltariaô outra vez 
]>ara o Reyno , naõ achando em outra parte hum 
Talor taõ grande. Que ene devia ser o caso , naô 

a duvida, porque aquehes mesmos guines, que se 
passaraõ clandestinamente para Hamburgo , estaô a- 
gora voltando em grande quantidade , por ter o 
cambio subido consideravelmente , em favor de In-

to,

/!r



r

!r> '

Mi-

'© 45 @
.(I

glaterra, depois (laquelle tempo. E este angmento 
do cambio em nosso favor se deve atribuir a Infor- 
niaçaô da Junta de ambas as casas do Parlamento, 
que foi nomeado para examinar as contas do Ban
co , e que contribuio inuito para a honra , estabili
dade , e estado florecente desta grande , e opulen
ta corporaçaô.

Passemos agora ao outro grande ramo do 
Commeicio desta Companhia , que he o desconto 
de bilhetes.
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BILHETES, E LETRAS DE CAMBIO.

XiSTEM , fio presente , clnas qualidades dedinliei" 
I’o on mcdiinn para o trafico , Imin real, e outro 
ideal, ou iniaginario: do primeiro falíamos nas ob
servações j>recedenies sobre os metaes e moeda, 
do segundo lie que pretendemos dizer aqui alguma 
cousa.

Quando o commercio , ou troca , que tudo 
vem a ser o mesmo, ainda que sejaò nomes diffeien
tes , se elevou a bum ponto tal, que a permutação 
das mercadorias , ou fazendas era surnmamente dif- 
íicil , ])elo trabalbo de as conduzir de hum lugar 
para o outro, em que se liaviaò de fazer as trocas; 
se ijiventou o dinheiro ou moeda, que representasse 
o valor das mercadorias : porque este se podia trans
portar com muito mais facilidade. Mas o coriiniercio 
cresceo a hum tal ponto, que o mesmo dinlieiro era 
naõ só tralialhoso , mas perigoso de transportar de 
luins lugares para ontios em grandes distancias ; e 
para obviar esta segunda difíiculdade , se inventou 
o medium das Letras de Cambio, (i)

(i) A pi'imeira vez, que se faz inençaO (le Ijelias cie cam
bio na historia cic Inglaterra lie , no tempo de Henrique II, 
em i iGo:  ])oréni só em 1007, lie que se us-irâo em Inglater
ra , que foi no anno primeiro do reinado de üaarte l!. ; e no
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Sem entrar nas delicadezas do Cambio, nem 
explicar como se saberá , se lie mais vantajoso remet- 
ter para certo lugar a moeda corrente , ou sacar 
Letras, ser-nos-ha bastante aqui examinar a verda
deira intençaô dos que inventáraô estas Letras de 
Cambio, a qual parece ser a maior facilidade do 
comuiercio ; porque, por meio de Letras de Cam
bio , se póde conduzir em huma pequena carta , pa
ra a mais remota parte do globo, que tenha algu
ma connexaô commercial com o Paiz, em que se vi
ve , a quantidade de dinheiro que se quizer , para 
ser entregue a pessoa que vai, ou a outra qualquer 
a quem se queira fazer a remessa ; quando para se 
levar ou mandar a mesma somma em dinheiro', se 
faria grande despeza na conducçaô ; pois que devia 
ser levado cm cavallos , carros, ou navios, além da 
demora que soffre. For este niethodo das Letras de 
Cambio, posso pagar huma divida a qurdquer pessoa 
'distante , sem que me seja preciso sahir de casa , 
nem correr o risco de mandar o dinheiro. Estas com- 
modidades foraõ sem duvida as Cjue deraô origem ás 
Le tras de Cambio; mas, por mais louvável, e util 
que esta invenção fosse , o abuso a tem feito vicio
sa , liem como acontece a todas as invenções dos 
homens.

Postiethwayt no seu Diccionario de commer- 
cio , faz mençaô de 4 especies de Cambio ; a sa
ber, Cambio coinmum , Cambio real, Cambio sê

■lO

anno cie i3Si , quinfo de Ricardo II. era o unico modo legal 
porcjue se pedia mandar dinheiro para fora do Reino. '
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CO , e Cambio Jicticio ; estes clous ultimos erao usû » 
raiios, e por coiisecjuencia prohibiclos pelos imigos 
5. e 4- cle Herinc(ue I. ILste Author tainbem Ihe faZ 
o seguiiite elogio.

33 As Letras, on Bilhetes de Cambio estran-: 
geiros se tern sempre considerado , como a mais obri
gatória , e conveniente segurança de papel, que ha 
entre os negociantes , naô tanto pelas leis de algum 
Paiz , mas pelo costume universal, e usos estabe
lecidos entre os mesmos Negociantes , por huma 
unanime concurrencia , e isto para facilitar o Com- 
mercio Geral do Mundo. 33 Este mesmo Author he 
da minha ojhniaõ relativamente ásua origem, ainda 
c|ue a remonta a huma epoca mais antiga.

33 E parece , diz elle , C]ue os Romanos fizeraô 
uso destas Letras de Cambio por mais de 2000 an- 
iios, depois de terem cunhado moeda de ouro ; e 
prata , para evitar o carrego de mercadorias , que 
se deviaõ trocar por outras , em outros Paizes , e 
as demais Nações, imitando osJudeos, e Romanos, 
estabelecerão também casas de moeda' , e dinheiro 
cunhado , e por este se regulava o Cambio , que se 
fazia por meio de cartas , naô sómente para evitar 
o perigo de aventurar o dinheiro no caminho, mas 
para poupar os gastos , e trabalhos dos carretos. 3>
Mr. 1 lolt , no seu Diccionario de commercio, pu
blicado em 1761, attribue a sua origem a hum tem
po mais moderno, e mesmo a outra causa; as suas 
palavras saõ as seguintes.

33 Huma Letra de Cambio he huma nota 
breve em escrito, ordenando o pagamento em certo

51̂
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lugar de huma somma de dinheiro , a huma pessoa 
determinada pelo saccador, ou rémittente , em con
sideração de hum valor igual, que lhe he p-go em 
outra parte ; e muitas vezes todos os effeitos , e ri
queza do mercador , ou negociante consistem nestes 
bilhetes , de que o negociante habii tira grandes pro
veitos. As Letras de Cambio eraô desconhecidas no 
commercio antigo dos Romanos , e na Jurisprudên
cia : conforme a opiniaò coinmum isto lie huma iii- 
vençaô dos Judeos , que , sendo banidos de Franca , 
se retiraraô para a Lombardia no secnlo 12°, e acha- 
raõ este modo de tirar para fóra, com a assistência 
de mercadores , e viajantes , os bens que tinhaô 
deixado em poder dos seus amigos ; usando de Le
tras de Cambio occultas , concebidas em termos bre
ves , e precisos , como as Letras de Cambio, que 
hoje se usaô. Quando os Guelphos expulsáraõ da 
Italia os partidistas, ou facçaô dos Cibeliuos , se 
retiráraõ estes para Amsterdam , e usáraõ , para re
cobrar os bens que tinhaô na Italia , dos mesmos 
meios , que os Judeos tinhaô practicado : daqui apren- 
déraõ os Negociantes Flollandezes a negocear com 
Letras de Cambio , e se espalhou depois esta prá- 
ctica por toda a Europa. 53

Inglaterra, que lie ao presente o emporio do 
Commercio , pela multiplicidade dos cannaes que 
tem, por onde o Commercio corre, recebe nmis do 
artigo em questão , que nenhuma outra Naçaô so
bre o Globo , e o desconto destas , faz parte do 
Commercio do Banco de Inglaterra , o que monta 
alluma somma considerável. Algumas pesscrs, qu

G
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pelas suas relações com o Banco, estaô em cireur^’ 
stancias de ter melhores informações , do que e u , 
calculaô ser o termo medio das Letras de Cambio, 
que se descontaõ, entre 9 a lo milhões de libras 
fiterlinas por anno. Huma obra publicada moderna- 
mente ( 1 ) diz, que o desconto chega , por anno , a 
10 milhões, e eu cuido que o Author naô arriscaria 
huma proposição tal , sem ter bons fundamentos 
para ella. O Commercio do desconto faz parte con
siderável dos lucros, que servem para manter este 
grande estabelecimento , e supprir as despezas, que 
£l\z  nas differentes repartições em que emprega  ̂
como caixeiros , escripturarios, etc. de 5oo a 600 
pessoas.

Tem-se posto em questaõ, se a facilidade, que 
ha em descontar as letras no Banco, lie mais util, que 
perniciosa á parte Commerciante da Naçaõ. Já se 
disse muito, e póde ainda dizer-se mais, por huni 
e outio lado da questaõ ; mas , para poder decidilk 
com exacçaõ , e justiça , he preciso observar, que ha 
dous generös de desconto hum real, e outro íicticio, 
ou acomodatorio. O primeiro he, quando o Nego
ciante, ou Mercador, tendo hum bilhete real, ever-» 
dadeiro , ou letias de Cambio eni seu poder , e achan
do mais vantajoso usar do dinheiro que ella vale, 
do que esperar o tempo do vencimento , a leva a 
hum Banqueiro, ou ao Banco para a descontar, A. 
outra especie pode naturalmente dividir-se em duas 
partes, que se conhecem pelos seus titulos respectÍT

i'---

(1) Cana ao Alderman. Curtis, por Simeaô Pope.
d íor

 ̂:
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Yos fic tic io , e acomodatorio: o I. lie o C[ue nao tern 
nenhum fundamento real, ou propriedade existen
te , e que, por consequência, involve em ruina ger£| 
todos, os que entraô na sua transacçaõ; pela accu' 
mulaçaô dos juros que produz : o II. differe do ou
tro materialmente , por quanto ainda que na ver
dade naô seja o que se chama real , com tudo se 
dá com pessoas prudentes, os habilita a fazer con
tractos vantajosos , e compras lucrosas , estendendo 
ou augmentando por este modo o seu credito, sem 
risco, e sem fazer mal á alguém: he certo, que a 
facilidade, com que se tem obtido descontos em cer
tas épocas tentou muita gente , mesmo dos que 
lentraô nesta segunda classe a estender os seus ne
gócios, além do que a prudência authorisa , arrui
nando-se por isso á si e a outros : porém isto entaô 
procede, geralmente falando, de naô ter considerado 
bem o ponto, a que se dirigiaô, ou a especulaçaó que 
tinhaô em vista, e em que hiaõ empregar o dinhei
ro obtido do Banco : igualmente provem de viVer 
com hum luxo igual a extensão do Capital, tanto real 
como ficticio, que possuem ( por que esta qualidade 
de capital obtido do Banco por desconto accommo- 
datorio , pode sem duvida chamar-se ficticio) , 
quando deviaô limitar as suas despezas aos lucros, 
que provem sómente do capital real. Em regra pô
de dizer-se, que os descontos bem governados sào 
da maior importância para o interesse commercial, 
e que na comparaçaõ do Banco de Inglaterra , esr 
taô indubitavelmente debaixo de regulações próprias, 
por que alli jáinais se admittem descontos , senaô

G H
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de pessoas, qne saò bem conliecidas , on qiie tem des 
positacio no BiUico o sen clinlieiro , e ainda assim 
com nuiitas precauções : Nunca ouvi que o Banco 
fosse lezado por quebras em somnia considerável y 
se he que o teni sido alguma vez. Pelo que respei
ta as suas notas , sobre ([ue se tem faliado tanto , 
no ParJamento, e fóra delie , cstaõ fundadas sobre 
hum locliedo taõ solido, de propriedade real, que 
o fazem coexistente com a mesma Naçaô , /wm 
ncLo pòde cahir sem, que o outro se arruine, e isto 
em quanto a Companhia for credora legal do Go
verno de 11:686,800 libras , a que se póde unir 
10:847,568 iib. i 3 sold. 7 dinh., que já se disse lhe 
saõ devidos, e que naõ estavaõ pagos a 26 de De- 
í êmbrq de 1796 (1), e que fazem pelo todo a enor
me somrna de 22:554,368 lib. i 3 sold. 7 dinh. Po-; 
;iém sem contar com esta ultima, porque se funda, 
e provem das taxas das terras , e malt,  que pela 
diíferença dos annos admittem variações ; me* sup- 
.ponho justificado na minha asserçaô de lhe Jfixar a 
estabilidade , tornando por fundamento o seu estado 
presente , como se acha na primeira informacaõ da 
inuuns vezes citada Junta de ambas as Casas do 
^ai amento ; c se o aiianjarmos em conta corrente 
ilc deve e lia de Jmver os fundos do Banco, se a, 
charaó na forma seguinte.

I,

(íj Veja-sQ a nota da pag. 3i.
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Este balanço claro, e compreliensível mostrai 
evkieiitemente , qne, depois de pagas todas as dividas, 
possnirá a corporaçaô ( se a Naçaô cumprir com a 
sua estipnlaçaõ) huma demasia em seu favor de quin
ze milhões, quinhentos e tiinta mil seiscentas eno
venta libras esterlinas. Sendo isto assim, como po
de haver; quem se atreva a pôr em questaô pagamen
to do Banco, ou a trabalhar por aviltar o crédito 
desta Corporaçaô , dizendo que puzera ponto , ou 
deixara de pagar. Isto he o mesmo, que se hum de
vedor particular em outro qualquer caso puzesse ein 
duvida pagamento do créd or ; se elle o fizesse, naô 
haveria a menor duvida , de que qualquer Tribunal 
de Justiça o puniria por isso. Supponha-se, por 
emplo, que eu devia a outra pessoa lo mil libras, 
e em consequência de as naô poder pagar era o 
meu crédor obrigado a fazer ponto , ou suspender 
os pagamentos , que devia fazer a outros^ naô seria 
eu o mais depravado ingrato, se em lugar de fazer  ̂
tudo, quanto estivesse nas minhas faculdades para 
valer-lhe na sua desgraça, soccorrendo-o em tudo o 
que pudesse, me empregasse pelo contrario a fazer 
saber a sua situaçaô por toda a parte, e expolío a 
ser o escarneo do publico, e affrontando-o por ter 
parado o pagamento de que eu fui causa ? Com tu
do tal he a conducta da opposiçaô no Parlamento , 
e a dos seus sequazes fóra delle ! Esta malevolên
cia he tanto mais escandalosa, quanto vem de pes
soas que existiaô no Parlamento, durante adminis
trações passadas, e que estaô ainda hoje emprega
das nelle, por quanto estes devem saber, que tudo
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quanto tem dito , e tudo quanto dizem naô saô mais 
do que sophismas, sem que teiihaò para isso o me
nor fundamento.

Pelo que póde dizer-se, que naô obstante tu
do aquillo, que os inimigos do nosso Paiz , assim do
mésticos , corno estrangeiros, tem feito , para arrui
nar , e destruir esta grande corporaçaó erigida so
bre o sólido fundamento da propriedade real , está 
ainda taó firme , que desafia todos os maldizentes , 
e fica superior á todas as suas maquinações.

Naô posso concluir mellior esta obra , do que 
transcrevendo aqui as palavras de dous Escriptores 
célebres, a quem devo grande parte das idéas, dô 
que fiz uso nesta pequena obra. O Doutor Smith, 
na sua riqueza das Nações, fallando do Banco de 
Inglaterra diz :

» A firmeza do Banco de Inglaterra lie igual 
á do Governo Britânico. Tudo , quanto tem empres
tado ao publico, se deve perder, antes que os seus 
crédores soffraõ a minima perda,

E Mr. Bolt no seu Diccionario de Nego
cio, e Commerciu art. Banco de Inglaterra, con
clue assim (como se proplietisara solire o tempo pre
sente ).

33 Firmemente estabelecido neste glorioso 
edifício do credito Nacional da Gram-Bret;inha , 
tendo por fundamento o poder Legislativo do Bei- 
no , huma fiança cimentada em taô nobre , e ex
tenso fundo ; huma segurança coexistente com a 
forma do Governo , e que naô póde acabar , sem 
que a constituição se destrua, tem identificado tan-
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to a permanencia do Banco com o interesse publia 
CO, que devem cooperar, e cooperaraô sempre pa-; 
ra a sua mucua estabilidade contra o braco forte 
da ambiçaô, o olho maquinador da avaresa , a sór
dida inveja dos inimigos, que o cercaô, e a mali
gnidade de invasões futuras.



^  67 ®

C O P I A  (1)

Ha Carta de Incorporação do G overnador, e Com- 
panhia do Banco de Inglaterra*

UiLHERME, E M A RIA , pela Gpâça dc Dcos, 
R ei, e Rainha de Inglaterra , Escossia , Franca , e 
Irlanda.* Defensores da Fé , ect. A todos os que a 
presente vireni , saude. Tendo sido determinado, 
por hum Actodo Parlamento , intitulado , Hum Acto 
para dar a Suas Magestades o producto de vários 
direitos sobre a tonelada das embarcações , e sobre 
a cerveja , a le , e outros licores , que sirvaò de fian
ça a certas recompensas , e vantagens concedidas 
no dito Acto as pessoas, que voluntariamente adian  ̂
tarem ao Governo a somma de hum milhaô e qui
nhentas mil libras para o íim de continuar, e man
ter a guerra contra a França ; que, pelo, e duran
te o espaço dejquatro annos, a principiar no i.° de 
Junho do anno de nosso Senhor 1694 > se estabe
lecesse , ordenasse, cobrasse , e pagasse por todo 
o Reino dê Inglaterra, Domínios de Gales, e Cida
de de Berwick sobre o Tweed, pela, e sobre a to
nelada de cada navio , ou embarcaçaô , que em

II

(1) Deixáraô-se expressamente nesta traducçaô todos os ter
mos , e phraseologid do original , naô osbtante as multiplicadas 
repetições , e fastidiosos rodeios, que nelle ha , para se dar 
huriia idéa da Utteratura , e expressões legíies daquelle tempo.
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qualquer tempo , ou tempos, durante o dito periodo, 
viesse a importar algumas fazendas , ou mercado
rias para este Reino de Inglaterra, Dominios de Ga
les , ou Cidade de Berwick sobre o Tweed , de 
qualquer parte, lugar> ou Paiz mencionado no di
to Ac to , ou que durante o dito termo levas
sem , trouxessem costa a costa , ou pelas ribeiras 
de qualquer porto do Reino de Inglaterra , Domi
nios de Gales , ou Cidade de Berwick sobre o 
Tweed para outro qualquer porto, ribeira, ou par
te do mesmo Reino , Dominio, porto, ou Cidade, 
os diversos direitos, imposições, taxas, e sominas 
de dinheiro, de que o dito Acto faz mençaô. E que 
desde , e depois do décimo sétimo dia de Maio , 
que for no anuo do Senhor Deos 1^97 se estabelê* 
cesse, cobrasse , ãjuntasse, e pagasse, por todo o 
dito Reino de Inglaterra , Dominios de Gales ^ e 
Cidade de Berwick sobre o Tweed , pela cerveja, 
nle , Cyder, e outros liquorès , certas taxas addicio- 
náes , e direitos de ciza , que no Sobredito AcfO Se 
exprimem particularmente , e que fosse cobrado por 
Nós, Nossos Herdeiros, e Successores todas as se
manas ; a saber: Que todas , e cada huma das Som- 
mas de dinheiros produzidas , ou provindas pelaâ 
taxas , e direitos, que o dito?Acto concede, devem 
sei pagas na Repnrtiçaô da Receita do Exchequer, 
debaixo das penas nelle mencionadas , todas as 
quartas feiras de cada semana, se naô for dia san
to de guarda, e no caso de o ser, no dia seguinte 
que naô for dia santo. E que annualmente , e todos 
«saímos, a contar desde ou,® dia de Junho do anno

-li'
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de nos90 Senhor 1694 se formasse hmn fundo an
nual , que fizesse a somma completa de cento e 
quarenta mil libras , tirado do producto das ditas 
taxas, e direitos sobre a tonelada das embarcações, 
e das ditas taxas, e direitos de ciza , ou por qual
quer delles , que fossem , como se diz acima , en
tregues na Receita do Exchequer, em pagamentos 
semanários ; e isto no caso, em que os ditos paga
mentos semanários chegassem a fazer este fundo an
nual completo j e ho caso que os ditos pagamentos 
semanários naô chegassem a fazer a sonima de cen
to e quarenta mil libras por anno, entaô se appli- 
cassem os ditos pagamentos semanários para faze
rem , até onde chegassem , parte do fundo annual, 
que deve ser empregado em pagar as annuidades, 
e outros gastos , que no dito Acto se exprimem ; e 
no caso que os ditos direitos sobre a tonelada das 
embarcações, e as ditas taixas , e direitos de c iza , 
ou qualquer delles , em qualquer tempo , ou tempos, 
sejaô de tal modo deficientes, e falhos no seu pro
ducto , que os pagamentos semanários peio decurso 
de hum anno a contar, como se disse acima, nad 
chegassem á somma de cento e quarenta rpil libras ; 
ou naô chegassem a tanto, quanto fosse bastante pa
ra desencarregar , e satisfazer as sobreditas annui
dades , e outros encargos , e benefícios que o sobre
dito Acto determinou se satisfízessem , e pagassem 
dentro no dito anno respectivo; Que , entaõ, e tan
tas vezes, e em cada hum dos casos, em que isso; 
acontecesse, os Commissaries do Nosso Thesouro , ê  
0 Sub-Thesoureiro do Exchequer, que ao tempo

n a
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fossem, e o Tliesoureiro, e Sub*TliesòureIro do Ex
chequer, ou Commissario do Thesouro , que ao tem
po fossem , saõ por elle requeridos, e obrigados, 
em virtude do dito A cto, e sem ser necessário para 
isso , outro nlgum Decreto de Nós , Nossos Herdei
ros , e Successores , a fazer que a tal deffíciencia , ou 
falha se faça boa, applicando, despendendo, ou pa-; 
gando do Thesouro, ou rendas pertencentes, ou que 
pertençaô a Nós, Nossos Herdeiros, e Successores , 
naô estando apropriadas a algum uso , ou usos par
ticulares por algum Acto ou Actos do Parlamento, 
para o desencargo, e pagamento das ditas annuida- 
des , ou outros benefícios, e vantagens que o sobre
dito Acto manda satisfazer, ajuntando-se para istoconi 
o dinheiro, que se tivesse recolhido na dita Receita 
do producto dos diversos direitos, e taixas, tanto quan
to fosse bastante para o completo pagamento, e des
encargo de todas assommas, que dentro do dito an
no fícassem vencidas , ou devessem ser pagas em 
annuidades, ou outros benefícios, e vantagens, con
forme á verdadeira intençaô, e propósito do sobre
dito Acto. E terminou mais o dito Acto que Nós se
ria hcito e legal, authorisar, e nomear, por Alvará 
sob Nosso sello grande de Inglaterra, pessoas que to
massem , e recebessem todas as subscripçôes volun- 
íaiias , que se fízessem ate, ou antes do dia primei
ro de Agosto do anno de Nosso Senhor 1694, por 
qualquer pessoa , ou pessoas nacionaes , ou estran
geiras , corpos politicos , ou corporações para o fim 
de levantar, e pagar na Repartiçaô da Receita da 
Exchequer a eomxna de hum milhaõ, e duzentas mil
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libras esterlinas , parte da somma de bum milbaô e 
quinhentas mil libras , de que faz mençaõ o dito Ac- 
to , e que se applicasse, e dirigisse annuaimente a 
somma de cem mil libras , parte da dita somma de 
cento e quarenta mil libras, produzidas pelos direi
tos , e imposições acima mencionados, para o uso 
e vantagem da pessoa, ou pessoas, corpos politicos, 
ou corporações que quizessem fazer as subscripções 
voluntárias e pagamentos, seus herdeiros, successo- 
res, ou procuradores. E que todo o pagamento se
manário , oil outro que resultasse das ditas imposi
ções , e direitos , fosse dividido , e separado pelo 
Auditor da Receita do Exchequer , de tempos em 
tempos, a proporção que se íosse recebendo , em 
sinco septimas partes , e mais duas sepiimas par
tes , e que as ditas sinco septimas partes dos ditos 
pagamentos , que se recebessem , como producto 
dos direitos, e imposições assim separadas, fossem 
apropriadas para o pagamento , e satisfacaõ da dita 
somma annual de cem mil libras, a qual devia ser 
despendida, e paga aproporçaõ, que se fosse rece
bendo na dita Receita do Exchequer, para os usos; 
e vantagens dos subscriptores , e contribuidores , 
seus herdeiros , ou successores, e procuradores , que 
tivessem subscripto , e contribuido para ajuntar, 
e pagar na dita Receita do Exchequer a dita som
ma de hum milhaô , e duzentas mil libras. E que 
nos seria licito, e legal limitar, dirigir, e nomear, 
por meio de cartas patentes debaixo do grande sello 
de Inglaterra , como, de que modo , e que propor
ções, e debaixo de que regras, e direcções a dita

i
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«omma de hum milhaô, e duzentas mil libras, e a! 
dita somiiia annual de cem mil libras, parte da dita 
somma annual de cento e quarenta mil libras , ou 
toda, e qualquer parte ou porçaô della , podia ser 
cedida, transferida ou dada a tal pessoa ou pessoas 
somente, que a quizessein livremente receber, e naô 
de outro modo ; e incorporar todos , e taes dos Subs- 
criptores , ou contribuidor^s , seus Herdeiros , Suc- 
cessores , ou Procuradores ; para que fossem hum 
corpo moral , e politico com o nome de O Gover- 
nador, e Conipanhuz do Hanco de Inglaterra , que 
tivesse successaô perpetua , e com taes privilégios 
e poderes, e debaixo de taes regulamentos, que se 
achào mencionados ; sujeitos , aliás , a hum certo 
proviso, ou condição de revogaçaô , que o dito Acto 
declara. E determinou mais, que no caso, de que 
a somina total de hum milhaô , e duzentas mil li* 
bras naô fosse adiantada , e pnga na Receita do Ex* 
chequer antes doI. dia de Janeiro, que será no an
no de Nosso Senhor de mil seiscentos e noventa e 
quatro; que entaô os subscriptores, e contribuidor 
res para ajuntar, e pagar a dita somma de hum mi- 
lliaô e quinhentas mil libras , seus herdeiros , e suc- 
cessores ou procuradores , recebessem sómente tan
to , e tal quantidade que fosse em a proporçaô das 
ditas sommas , que respectivamente tivessem sido 
pagas e adiantadas , no rateo , e proporçaô de 
oito libras por cento por anno. E para melhor, 
e mais prompto pagamento da dita somma annual 
de cem mil libras , foraô os nossos Commissaries 
do Thesouro , e Sob-Thesoureiro de Exchequer,
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que aò presente sào , e o Thesoureiro' Mór e Sob- 
Thesoureiro , e Comniissrrics do lliesoiii o , que 
para o futuro forem , requeridos, e obrigados em 
virtude do dito A cto , e sem ser necessário obter de 
Nós, Nossos Herdeiros, e Successores outro Decre
to (warant) algum , a expedir os seus mandados 
annualmente para o pagamento da dita somma an- 
nual de cem mil libras, contribuidores da dita som
ma de burn milhaõ e duzentas mil libras , em tal 
modo, e proporções, que se achaô determinadas, e 
prescriptas ; e o Auditor da Receita do Exchequer, 
e todos os outros Offlciaes, que agora estaô no Ex
chequer , ou que pelo tempo em diante forem, saõ 
por elle requeridos , e obrigados a pagar as ditas 
soinmas assim separadas para os ditos usos , sem 
que levem por isso nenhuns proes , precalços, ou 
recompensa, debaixo das penas que o dito Acto im
põem. E contém mais o dito Acto o proviso , ou 
condiçaô , que no caso de que a somma total de 
hum milhaõ e duzentas mil libras, ou ametade dei- 
la senaõ subscrevesse até, ou antes o dia primeiro 
de Agosto de 1694 sobredito, que entaõ os poderes, 
e authoridade do dito Acto , para se erigir a sobre
dita corporaçào', cessassem , e findassem. E determi
nou mais , que todos os dinheiros pagaveis a qual
quer pessoa , ou pessoas por , ou em virtude deste 
acto , se naõ carregassem com algum tributo , tai- 
xa, ou imposiçaõ , como se verá mais plenamente 
do dito Acto de Parlamento, entre as outras maté
rias , e cousas que nelle se contém, e a que nós re
ferimos. E como tenhamos, em vii tude do dito ac-
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to , e por Alvará nosso, e Carta patente debaixo áô
grande sello de Inglaterra , datada de Westminster 
aos quinze dias de Junho proximo passado; nomea
do , constituído, authorisado, e eleito aos nossos 
fieis , e amados Senhor Guilherme Ashurst, Ca-, 
valleiro, Mayor da nossa Cidade de Londres , etc; 
( a^ui se seguem os nomes dos Commissarios) para 
que fossem nossos Commissarios para tomar, e re
ceber todas as subscripções voluntárias, que se fi-: 
zessem até, ou antes do dito dia primeiro de Agos
to do anno de nosso Senhor mil e seiscentos no
venta e quatro , por qualquer pessoa , ou pessoas, 
naturaes ou estrangeiros , ou por qualquer Corpo po
litico, e corporaçaô, para o fim de se ajuntar, e pa
gar a dita somnia de hum milhaô e duzentas milji- 
bras , parte da dita somma de hum milhaô e qui
nhentas mil libras , de que se faz mençaô no dito 
Acto , concedendo os poderes, e faculdades neces
sárias a elles todos, ou tantos, e tal numero delles, 
que foraõ authorisados, e nomeados a receber taes 
subscripções, e para executar, e cumprir as cou- 
sas que lhe foraô prescriptas. E Nós pelo mesmo de-í 
claramos, e prômettemos, que no caso de que a 
somma total de hum milhaô e duzentas mil libras, 
ou ametade, ou a maior parte desta somma se sub
screvesse na conformidade do dito acto, ou em con-; 
sequencia do dito Alvará até , ou antes do i. dia de 
Agosto, proximo futuro, que entaõ Nós, Nos
sos herdeiros, ou Successores , immediatamente de
pois do dito primeiro dia de Agosto , ou assim que 
o íuUhaô e duzentas mil libras estivessem subscrip-’
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tas, como acima se diz, daríamos, e faríamos ex
pedir a Nossa Carta Regia, oii Carta Patente, de-' 
baixo do sello grande de Inglaterra , e por ella en- 
corporariamos todos e qnaesquer dos subscriptores, 
é contribuidores qne entaô vivessem , e que naô ti
vessem cedido’ á'outrem o seu interesse nas ditas 
subscripçôes ; e no caso de que aJguns dêlles fossem 
mortos , os seus herdeiros ; e também de que- tives
sem cedido o seu interesse , nas ditas subscripçôes , 
as pessoas, a quem cedessem ; ou procuradores de 
taes subscriptores , seriaô hum corpo moral e politi
co com o nome de-O GoTevnaâor  ̂ e Con^pariliia 
do Banco de Inglaterra , com taes poderes , capa
cidades , privilegtos-, beheficio&  ̂ liberdades , e van
tagens ; e sujeifos'-a taes regras, restricções, poder 
de remir', pro%'tsos  ̂ limitações , e clausulas que í̂ hi 
se referem,'6 ajuritaô. E com effeito por esse Alvara 
declarámos], limitámos, dirigimos, e nomeamos em 
nosso nome e de nossos herdeiros , e successores; 
que a'somma total de todas as parcellas , ou sommas 
de dinheiro, que fossem subscriptas , e pagas, como 
acima se disse , seria , e fosse chamada , acceita , 
considerada , reputada , e tomada como o capital 
commum , e fundo principal ; e que toda , e qual
quer pessoa, Gu pessoaŝ  ̂ seu, ou seus lierdeirds, 
successores , e procuradores se considerasse , como 
tendo hum interesse , ou parte no dito fundo princi
pal, conforme , e etn pro])orçaõ á somma , ou som
mas de dinheiro que elle , ella, ou ellesUivessem 
respectivamente subscripto ; e igualmènte acon'teCesse • 
a respeito do fundo annual, que lhe hè jconeedido
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pelo dito Acto do Parlamento; e que o tal interes
s e , ou parte, ouporçaõ desta parte se pudesse trans
ferir , ou ceder , ser transferido, ou cedido por qual
quer pessoa , Oil pessoas , que para isso tivesseni 
titulo, a qualquer pessoa, ou pessoas, e assim por 
diante taõ plena , e effectivamente , como se fosse 
outro qualquer interesse , que em direito lie trans
ferível : com tanto porém , que taes cessões , ou tres- 
passos se fizessem por escripto, e se manifestassem , 
e registassem do modo que dissemos ; isto lie : que 
todas as cessões, ou trespasses que se fizessem até, 
ou antes do dia primeiro de Agosto proximo futu
ro; ou até o pleno, e completo preenchimento da 
subscripçaõ dos ditos hum milhaõ , e duzentas mil 
libras (o  que. primeiro acontecesse) , e antes da 
concessão da presente carta , seriaõ manifestados, 
entrados , e registados uo officio do Auditor da Re
ceita do Exchequer dentro em 6 dias depois da fa- 
ctura da dita cessaõ , ou trespasso : e todas as ces
sões , e trespasses que se fizessem depois da dita 
concessaõ desta Nossa carta de Incorporaçaõ ser pu
blicada , seriaõ manifestados , e registados lambem 
do modo que havíamos prescripto. E.no mesmo Al- 
vaiá se)Continliao vários outros poderes, direcções,-, 
concordatas , clausulas , rnaterias , e cousas, quei 
nella se podem yer por extenso. E como constasse 
por çopias remettidas ao officio do Auditor da Re
ceita do Nosso Exchequer sob signal , e selio de. 
cinco, ouniais dos ditos Nossos Gommissarios , que 
fprmaivaõ, hum n.upiero competente , e sufficiente. 
pr.ra este propositp, em consequência das direcções

Jt—
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tjue secontinîiaô no dito Nosso Alvará, que as som»- 
tuas que tinliaô sido subscriptns cliegnvaô no todo 
fiO total de Lum inilhaô e duzentas mil libras , e a 
primeira quarta parte délia , cstava já prga aos ditoS 
Nossos Cominissaiios, ou á alguns déliés em conse
quência do dito Acto do Parlamento, até, ou antes 
do dia segundo de Julho proximo passados , puty 
ou em nome do Senhor Guilherme A shhurst, Caval- 
leiro , Maior da Nossa Cidade de Londres , etc* 
{aijui se seguiaô os nomes dos Siibscriptores), Agora 
fazemos saber que , desejosos de y>romover o bem 
publico , e o beneficio do Nosso Fovo , que be a 
quem nestas letras principalmente attendemos , as
sim como ao proveito , e vantagem de todos , os quo 
subscrevéraô , e contribuirão em conformidade do 
dito Acto do Parlamento, e do dito Nosso Alvará, 
que sobre elle promulgamos , seus herdeiros , e suc- 
cessores , e respectivos procuradores , e em conse
quência tanto dos poderes , e clauzulas , que para 
este effeito contém o dito acto do Acto do Parla
mento como da Nossa Graciosa promessa, e decla- 
raçaô feita pelo Nosso dito Alvará , ou Carta Pa
tente sob o sello grande da Inglaterra , em que se 
promovem, e animaô as ditas subscripçôes , e con
tribuições do mencionado Acto. E em virtude da 
Nossa Prerogativa Pieal, e assim também da Nossa 
Graça especial , certa sciericia , e moto proprio, 
lem os dado, concedido, feito, ordenado, consti- 
tuido , declarado, nomeado , e estabelecido , e pela 
Presente por Nós Nossos Herdeiros, e Successores 

..damos, concedemos, fuzemos, oídenanios, cons-
z 2
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tituimos, (leclarnmos, nomeamos, e estabelecemos, 
C|ue o clito Seahdr GuiLhcine A shhurst, etc. 
se repebein os nomes dos Subscriptores , ejuc\ acima 
se enufneraraô') , e toclos, e cada huma pessoa na- 
cioiiaes , on estrangeiros, corpos politicos, ou cor
porações sobre, ealém das pessoas já mencionadas, 

nomeadas, que tem em qualquer tempo, ou’ temT 
.pos, antes da factura desta subscripto, e contribi i- 
do, com alguma soinma , ou sommas d.e dinheiroè 
para a dita somma de hum miiliaõ , e duzentas mil 

/libras., assim subscriptas , conforme ao dito Acto, e 
aogdito Nosso Alvara , e tem pago a quarta parte 
daŝ  ditas suas subscripções, e que agora vivem , ou 
existem , e naô tem cedido os seus interesses nas 
ditas subscripções; e todos, e cada hum dos herdei- 
r̂ps., ,e suqçessores de cada hum dos subscriptoriés 
originários , q.ue’ agora saò mortos, e durante a sua 
vida naô cedèraõ., ou trespassáraõ o interesse , ou 
pan;e que tirihaô nas ditas subscripções , e os her- 

.íileiros,,:, e successores de cada hum dos ditos suc- 
-.c;ess'ores ,• que ao presente saq mortos, e que duran- 
,te a sua vida^naõ cederaô, ou sé desíizeraõ do in
teresse que tinhaõ no dito capital, e fundos aiinuaes : 
e.t,oda^. e qualquer pessoa, ou pessoas nacionaes, 
Ou éstiaiigeiras corpos politicos y ou corporações, 
que Vou como subscriptores originários .á dita soni- 

,ma de ^um miihaõ' è duzentas mil libras assim sub
scriptas ; e naô tendo alienado os seus interesse’s 
nesta fSubscripçaô , ou como herdeiros , successores, 
e procuradores v; ou por outro qualquer titulo legal 

•obtidp, ou a ‘obcer. de ilium dos subscriptores .oíigi*
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iiarios da dita somma de hum milliaô e diizentas 
mil libras , assim subscriptas, ou qualquer déliés que 
agora te ni , ou em qualquer tempo , ou tempos pa
ra O futuro tiverem dirfeito a alguma parte, porçaô, 
ou intéressé no principal , ou fundos capitaes da 
dita corporaçaô , ou no dito fundo annual de 
cem mil libras , dados pelo dito Acto do Parla
mento , ou a alguma delles ; em quanto assim pos- 
suirem a sua parte respectiva porçaô, ou interesse 
seraô , ou saõ chamados hum Corpo politico , e, 
Corporaçaô per si mesmos , em acto , e em nome 
pela denominaçaô de Goveinaclor , e Companhia 
do Banco de Inglaterra : e nós em nosso nome , e 
de nossos Herdeiros e Successores os fazemos, crea- 
mos , erigimos , estabelecemos , e confirmamos , de
baixo do dito nome, hum Corpo politico, e Corpe? 
raçâô de facto , e de nome , para sempre ; e pel^ 
mesmo nome elles s, e seus successores teraô per
petua successaõ : e teraô , e poderaô ter , e usar hum 
sello commum para o uso , e negocios do dito Cor
po politico ; e Corporaçaô ; com o poder de o que
brar , alterar, e fazer hum novo sello de tempos 
em- tempos a seu arbitrio , e conforme julgarem mis
ter. E pelo mesmo nome elles , e seus successores 
em todo o tempo futuro seraô babeis em direito pa- 
,ra ter, tomar, comprar, receber, haver, guardar, 
possuir, gozar., e reter para elles , e seus succes
sores todos os prédios , habitações teri'eas , rendas 

.feudos, liberdades, privilégios, franqueza s , servi
dões, heranças , e possessões quaesquer, de qual- 

j^quer-genero , natureza, ou qualidade que sejaó ; e

t 1
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bem assim comprar , e adquirir todos os bens , e 
moveis de qualquer natureza que sejaó, com tanto, 
que se naô achem limitados no dito acto; e igual
mente vender, dar, renunciar, alienar, e dispor 
dos mesmos prédios habitações , terras , rendas, 
feudos, privilégios, servidões, heranças, posses
sões , bens, moveis, ou qualquer delles. E pelo 
mesmo nome poderáõ elles, e seus Successores de- 
mandcir, accusar , responder ,Se defender, ser res
pondidos , e defendidos em todos os Tribunaes de 
Kegisto ( Records ) , ou em outro qualquer , e pe
rante quaqsquer Juizes, Justiças, Ofíiciaes, e Mi
nistros nossos, de nossos Herdeiros, e Successores 
e em todos os pleitos singulares, acções, persegui
ções, causas, e demandas quaesquer, de qualquer 
genero, e natureza que sejaõ , e com tanta pleni
tude, e fôrma como qualquer outro Corpo politico 
ou Gorporaçaõ, ou outro algum dos homens ligios 
de Inglaterra , ou de outro algum dos Nossos Do- 
minios : e sendo pessoas hábeis , e capazes em di
reito, podem, e lhe he permittido tomar, comprar, 
receber , haver , guardar, possuir , gosar, vender, 
dar, renufioi.ir , alienar, dispor , pleitear, accusar, 
defender , ou responder , ser demandado; accu- 
sado, defendido , e respondido de qualquer modo, 
ou maneira ; e podem executar , e executaraõ todas, 
e cafla huina das outras matérias , e cousas que 
lhe pertençaõ , ou possaõ pertencer fazer em 
virtude do dito acto , ou de outro modo , sujei
tos com tudo ao proviso, ou condiçaõ da Remis
são que 0 dito acto meaciona, e a todas, e cada
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hiima das clausulas , qiie o dito acto coiit^m. T por 
esta declaramos , que todas as pessoas que tiverem 
algum interesse, ou parte no capital dos fundos da 
dita corporaçaô , cu como subscriptores originários, 
ou como herdeiros, successores, ou de outro modo, 
seráò, e saó tido por membros da dita corporaçaô, 
e seráô admittidos á mesma sem nenhuma paga , 
emolumento, ou encargo algum. E nós em nosso no-» 
me , e de nossos herdeiros, e successores declara
m os, limitamos, dirigimos, e nomeamos, que a di
ta somma de hum milhaô e duzentns mil libras as
sim subscripta , conro acima se disse, seria , e he 
chamada, tida, reputada , e tomada pelo Capital 
comnium , e fundos principaes da Corporaçaô aqui 
constituída. E toda, e cada huma das pessoas seu, 
ou seus herdeiros successores , e procuradores, se
gundo , e em proporção as sommas de dinheiros 
por elle , ou elles respectivamente subscritas; seraô 
tidos , e havidos como possuidores do interesse, ou 
parte no fundo capital, e nos ditos fundos annuaes 
de cem mil libras dadas , e concedidas pelo dito 
acto do Parlamento. E nós em nosso nome de nos- 
nos herdeiros, e successores , authorizamos, e di
rigímos , e requeremos aos Coininissaiios do nosso 
Tliesouso , e Sob-Thesoureiro do nosso Exchequer, 
que ao presente he , e ao Thesoureiro* AJór Com- 
missatio doThesouro, e sob^Thesoiiro nosso de nos
sos herdeiros , e successores , que sem lhe ser per- 
ciso ter , nem obter dé nós , ou nossos herdeiros , 
e successores outra ordem , ou Decreto , expessaò  ̂
os seus mandados, e ordens, conforme o dito Acto

X
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para o pagamento da dita somma annual de cem 
mil libras tiradas , e sacadas das sinco septimas par
tes  ̂sendo o todo dividido em sete partes iguaes^ 
dos dinheiros que resultarem das taxas , e direitos 
concedidos pelo dito Acto e aqui determinadas, 
que guardem separadamente para o pagamento do 
dito íiindo annual de cem mil libras, que deve en
tregar-se ao Governador, e Companhia do banco de 
Inglaterra , e a seus successores para sempre ; de
baixo porém , e sujeita, ao pagamento das despe- 
zas , multas , condemnações , e dividas , que forem 
julgadas contra a dita corporaçaô , conforme aos fins 
acima mencionados. O primeiro anno devera prin
cipiar no 1. dia de Junho do anno de nosso Senhor 
Jesu Christo mil e seis centos e noventa e quatro-* 
e determinamos , e obrigamos por este aos Commis- 
sarios do Nosso Thesouro , Thesoureiro , e Sob-The- 
soureiro do Exchequer , ao Auditor da Receita do 
Ecliequer, e todos os outros Officiaes do Exchequer 
Nossos , e de Nossos Herdeiros , e successores que 
ao presente saô , e que para o futuro 'forem , que 
dem , e paguem ao Governador, e Companhia do 
banco de Inglaterra , e seus successores , em paw 
gamentos seiuanarios , ou de outro modo , a pro
porção , que o mesmo dinheiro, ou parte delie vier 
de tempos em tempos para a receita do Exchequer ; 
as ditas sete partes dos dinheiros , que se fize
rem pelos direitos concedidos pelo dito acto , ou 
tanto delles quanto for bastante para este ef- 
feito , e para a satisfaçaô da dita somma annual 
de cem mil libras. E no caso de que as ^sinco

'•uV.
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septimás pnrtes das ditas cobranças scn anaiias men
cionadas no dito acto , e deteiminadas paia loimar 
o dito fundo anniiai , pAra recompensa dos ditos 
Subscriptores ) naôcbegaiia a somina annual de cem 
mil libras , c]ue lie o fundo annual arjui est.abele- 
cido , cpie a dita corporaçaô deve receber , entaõ; 
declaramos em nosso Nome , e de nossos Succes- 
sores , e Herdeiros, que damos, concedemos , e 
concordamos com o dito Governador ,e  Companliia 
e seus Successores , que cinco septimás paites dos 
ditos dinbeiros , ou pagamentos semananos faiao 
em tanto , quanto chegarem , parte do dito ím d̂o an
nual de cem mil libras : e no caso , que os duos di
reitos , concedidos pelo dito acto, ou algrns dellcs 
aparecerem que saõ taó delficientes , e íalhos no pro- 
ducto dos mesmos , que dentro em bum anno, a 
contar desde o piimeiro dia do Juubo scbiedito, 
sinco septimás partes dos ditos pagamenícs sema- 
naiios das mesmas taxas e direilos, ou de qualquer 
dellcs naõ chegar a somma de cem mil libras den
tro, ou pelo decurso do dito anno respetivo , que 
•entaô , e tantas vezes quantas acontecer esta deifi- 
ciência , e falha , anlhorisamos , reqneremcs, e 
obrigamos aos Cominissarios do Nosso d besouro , 
e ao Sob-'riiesoiireiro do Exchequer , e aos C'om- 
missaiios do d hesouro , que ao tempo forem de 
Nossos Herdeiros , e Successores , que daipii em 
diante , sem ser perciso outro Decreto ou Ordem 
para isto de Ncs , Nossos Herdeiros , e Successores , 
façaô com qne a tal falha , e defíiciencia se torne 
boa, aplicando , gastando , e pagando do Nosso Tire

is
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áouro ou rendas, que Nos pertencem , ou a Nossog 
Herdeiros , e Successores , que iiaõ estiverem apro- 
piiados, e aplicados , para algum uso particular por 
âlgam Ac to , ou Ac tos do Parlamento , para o des
carrego , e satisfaçaõ do dito fundo annual de cem 
mil libras ; tanto quanto for bastante , juncto com 
as sinco septiinas partes dos dinheiros, que tiverem 
sido entregues na Receita do Exchequer produzidos 
pelas diversas taxas, e direitos concedidos pelo dito 
Acto do Parlamento , quanto for sufíiciente , para 
p.igar , e desencarregar o dito fundo annual de cem 
mil libras , segundo a verdadeira intenção do dito 
Acto, e presente Carta. E para melhor maneio, e 
Goveino do dito capital, e outros negocios da dita 
Coipoíaçaô, e fazer-se estabelecer a successaô con
tinua de pessoas que sejaô o Governador, Deputa- 
do-Governador, e Directores da dita Corporaçaõ, Nós, 
pelas presentes , por Nós , e Nossos Successores 
concedemos ao dito Governador , e Companheiros 
do Banco de Inglaterra , e seus Successores , e aqui 
ordenamos , e nomeainos , que haverá de tempos 
em tempos para sempre ( dos membros da dita Com
panhia hum Governador, hum Deputado Governa
dor, e vime e quatro Directores da dita Corpora
ção , o qual Governador e Directores , ou q.uaesquer 
tieze ou mais de entre elies (dos quaes o Governa- 
doi , ou Oe[)utado-Governador será sempre hum ) 
será chamado o Fribunal dos Directores ( court of 
Directores) para ordenar , manejar, e dirigir os Ne
gócios da' dita corporaçaó , e teraõ os poderes , e 
•privilégios que abaixo se meucionaraõ, E nomea*?
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mos, constituímos, ordenamos , e mandnir.es que 
O S e n h o r , Cavalleiro , que, para este 
fim foi escolhido pela mayoridade dos SuLsciipto- 
res , que tinhaô cada hum quinhentas libras de in
teresse nos fundos capitaes , conforme asclausulas, 
que se continliaô no dito Nosso Alvara , seià o pie- 
sente , e primeiro Governador ; e que Miguel Gael 
Frey , Escudeiro , que foi do mesmo modo esco
lhido ; será ao presente, o primeiro Deputado-Go- 
vernador. E que o Senhor Joaò Iliihard, Bort^ o 
Senhor James Houblon , o Senhor Guilherme Gorc  ̂
o Senhor Guilherme Scawen , o Senhor Henrique 
Furnesse , o Senhor 'Fhomaz yíbney , o Senhor 
Cuilhenne Hedges ; Cavalh.Ciios Brock Bridges , 
James Bateman  ̂ Jorge Bodington , Duarte Cleike  ̂
Jorge Denece , Thomaz Goddart , AhraJn.m Hoii~ 
I lo n , Gilbert Heathcote , Theodora Jansen , Joaô 
Lordell , Samuel LeihieuUier, Guilherme Paterson, 
Boherto B.au'orth  ̂ Joaô Sm ith , de Beaujort BoiB  
ding, Ohadiah Sogivick, Nalhaniel Tench , Joaô 
ĴdAard , Escudeiros , que, sendo cada hum déliés 

escolhido , pela maioridade de votos dos Subscii- 
ptores , const! Luiriaô os actuaes , e pi un eh os Di- 
rectores da dita corporaçaô. E o dito Governa
dor Deputado Governador , e Directoiio , conti- 
nuarâô nos sens respectivos Officios : até o vi-
gessimo quinto dia de Ajarço que for no anno 
de Nosso Senhor mil e seiscentos e noventa e 
seis , e até que outros sejaô legal , e devidamen
te eleitos nos seus respectivos officios , e nelles 
fijpuíimentados, menos que elles , ou alguns déliés
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nioiTcio primeiro, ou sejaõ depostos, 6omo logo se 
dirá. E em Nosso nome , e de Nossos Ilerdeiros, e 
Snccessores damos, e coneedemos ao dito Governa- 
doi , e Gonipanliia do Banco de Inglaterra j e por es* 
tas ordenamos, queremos, e nomeamos, que seja 
licito e legal a todos, e cada hum dos membros da 
dita Corporftçaô, ou corpo politico de se ajuntarem 
de tempos em tempos em hum lugar , ou lugares 
que julgarem conveniente para a escolha do seu Go
vernador , Deputado-Governador, e Directores , e 
para fazer as suas Leis domesticas , ordenanças, e 
regras , ordens, e direcções para o Governo da di
ta Corporaçaó, e para outros quaesquer negocios, 
e dependencias relativas ao mesmo , dando pré
viamente para isso , noticia publica por escri- 
pto , que se afixara em Londres no Cambio 
Pieal (a Praça do Commercio , ao menos dous dias 
antes do tempo determinado do dito ajuntamento. 
E que todos os membros da dita corporaçaó , ou 
tantos delles , quantos se ajuntarem deste modo, se
rão , e saõ chamados a Assemblea geral da dita Cor* 
poraçaõ; a qual Assemblea se ajuntara da maneira 
que abaixo declararemos. E que todos os Governa* 
dores , Deputados-Governadores , Directores da di
ta Corporaçaó , que se seguirem depois do vigessimo 
quinto dia de Março do anno de Nosso Senhor 1696 
seraõ escolhidos annual, e successivamente sempre 
do numero dos membros da dita corporaçaó , em 
algum , dia , dias , ou tempos entre o vigessimo 
quinto dia de Março , e o vigessimo quinto dia de 
jAbiil de c^d\ anuo , pela maioridade de votois' de
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todos , e cada hum dos Membros da dita corpora
çã o , que tiverem a esse tempo, cada hum, de seu 
proprio direito, quinhentas libras, ou mais, de in
teresse , ou porçaô no dito fundo capital da dita 
Corporaçaò, e que esteja pessoalniente a taes ellei- 
çòes ; cada hiun tendo sómente hum voto , e naô 
mais: os quaes Subsequentes Governadores, Depu
tados Governadores , e Directores assim escolhidos 
cada hum de per si respectivamente continuará nos 
seus respectivos officios , para que foraò elleitos , 
por hum anno, e até que outros sejaô devidamente 
elleitos, e juramentados para os seus respectivos lu
gares. Com tanto porém , que em caso de morte , 
ou deniisaõ do Governador, Deputado-Governador, 
ou alguns dos Directores da dita corporaçaò que 
ao tempo forem , os que lhe sobreviverem , ou a 
maioridade dos que, restarem nos officios , poderaô 
convocar juntamente os Membros da dita corpora
ção para o fim de elleger outras pessoas , pelos Mem
bros qualificados a votar na maneira sobredita, no 
lugar dos mortos, ou depostos , ou despedidos. E 
que cada Deputado-Governador (na ausência do Go
vernador) terá o mesmo poder que o Governador. 
Com tanto porém, e Nós o ordenamos , queremos, 
constituimos , nomeamos , e mandamos , que ne
nhuma pessoa, ou pessoas, será, ou he julgada , 
qualificada, e capaz, para ser hum elleitor, e ter 
ou dar algum voto na Assemblea geral, ou de ou
tro modo para elleiçaô do Governador; Deputado- 
Governador, e Directores, ou para algum delles 
pu para cousa que diga respeito ás leis domesticas, 
pu em outra qualquer materia, que diga respeito

X



I

S  7« ã

fios negocíos e governo da dita Corporaçaô, que na5 
tiver ao tempo, em que a dita Assemblea geral se 
ajuntar, em seu nome e direito , e para o seu pro- 
prio uso', e naõ entrepot outrem, quinhentas li
bras ou mais de interesse , ou parte nos ditos funJ 
dos do capital da dita Corporaçaô, e que naô tiver 
ao mesmo tempo , em que se 'ajuntar a dita As
semblea geral , tomando o juramento abaixo mèn- 
cionado , se for assim requerido por algum Alem-* 
bro , ou Membros da dita Corporaçaô entaô pre
sente , tendo cada hum de. parte-, ou interesse , no 
dito fundo Capital', ao menos quinhentas libras; pe-?* 
rante o Governador, ou Deputado-Governador, ou 
dous , ou mais dos Director.es da dita Corporaçaô; 
na fôrma seguinte. jBu A. B. f/iro que inepertence de 
meu propj io direito  ̂ e naô .guardado, por outra pes
soa  ̂ ou .pessoas quaesquei'';t, 'qitinJtentas libras ou 
mais dos Jilndòs (Japitaes deste coqro, politico , cha
mado o CxODernador e Companhia do Banco de In
glaterra. E constituimos, mandamos, ordenamos, e 
nomeamos, que nejihuin membro da dita Corpora-; 
caô dará mais de hum voto nas eleições do Gover-â 'é

nador , Deputado-Governador, Directores , e outros 
Officiaes , ou em outro qualquer negocio, ou negó
cios da dita Corporaçaô , seja o seu Capital qualquer 
que for. Com tanto , porém, que qualquer pessoa , 
ou pessoas commummente chamadas , ou conheci
das pelo nome de Qiiakeros, que ao tempo de se 
juntar a dita Assembléa-Geral, tiverem quinhentas 
libras, ou mais de interesse, ou parte no dito fundo 
Capital, e for requerido por algum Membro ou Mem
bros da dita Corporaçaô que estiverem presentes, e
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'tiverem cada ĥunii', ao meiios, quinhentâs libras-de 
iiiteresèe ,• ou parte ho^dito fundo Capital se iizer, 
ou assignar a seguinte declaraçaõ. E u  A. B. declaio 
solemne e siiiQeramente na presença de Deos qiie 
possuo por direito proprio , e iiuq pprque o confiasse 
-de mini al^iima pessoa ou pestoas quaesquer ̂  a sonvf 
nia de quinhentas libras- ou niais no fundo Capital 
do coipo politico chamado o Gor>ernador  ̂ e Coinpa'- 
nhia do Banco de Inglaterra , será capaz de vOtaí’ na 
Assembléa Geral da dita Còíiporaçaò.; E'pelas pre
sentes por. Nós , ;Nossos Herdeiros,'e Successores , 
damos pleno poder , e authoridade ao Governador, 
Deputado-Governador , ou quaesc|uer dous ou mais 
dos Directores da ,-dita Gorporaçao., que ao tempo 
forem para ajuramenitar as ditas, pessoas ,'e  ;por esta 
ordenairioS'>.'Ç* dirigimos que dem,-re administrem o 
mesmo conformemente. Com tanto porém , e por 
Nós , Nossos Herdeiros e Successores , constitnimos, 
mandamoç y ordenamos , .e noipeamos , que nenhu
ma pessoa ,seja capaz em tempo aJgum de^sen éleàíüo 
Governador da dita Corporaçaô, naõ sendo ao tem
po da tal eleiçaô , vassalo de Inglaterra , natural 
ou naturalizado , e que tenha em seu proprio direi
to , e p.'ua o seu proprio uso quatro mil libras, ou 
mais no fundo Capitalr da dita Gorporaçao. , E íqtie 
nenltuma pessoa será em tempo algum capaz de ser 
escolhida Deputado-Goveriiador da dita Corporaçaô 
naó sendo ao tempo dá,tal eleiçaô, vassalo dc Ingla
terra natural, ou na-turalisadA, e que tenha tam- 
hem em seu, proiprio noine, j e de seu proprio di
reito, e para seu proprio uso tres mil libras, ou
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mais no fundo capital da^dita -Gorporaçaô- 'E que 
^nenhuma pessoa será capaz í de s'er ,escolhida Dire-; 
ctor da dita Corporaçaó , qúe nnô for ao tempo da 
eleicaõ , ou escolha, vnssallo de Inglaterra , natural 
ou n.- t̂uralisado , e que possua çm seu proprio no
m e, em seu proprio direito, e para seu proprio uso 
duas mil libras, ou mais nos fundos capitaes da di
ta Corporaçaõ. E que nenhnin'(iovernador , Depii- 
tado-Governador , ou Directores poderão continuar 
nos seus respectivos officios por mais tempo , que 
aquelle em .' que continuarem a possuir os seus res
pectivos interesses, ou fundos em seus proprios no
mes, e direitos, e para os seus respectivos usos; 
e assim que deix.arem ■ õu diminuirem a sua , ou 
suas partes , oii acçóes respectivas , que tiverem no 
dito capital a liuma somma menor > que a somma, 
ou sominas acima ditas ; os ditos officios, ou luga-j 
res respectivos de Governador, Peputado-Gov-erna- 
dor V ou Directores , que assim deixárào, oú dimi- 
aiuirào as suas porções , ou interesses , cessaráô , 
íindáraô , e ficáraõ vagos ,. e^sé escolheraõ outros 
em seu lugar , por liuma assembléa geral da dita 
Corporaçaõ. Com tanto porém , que Nós em Nosso 
nome, de Nossos Herdeiros ;e Sucessores o orde
namos, queremos, e nomeamos o dito Senhor Joaò 
IToublojf, aqui nòmeado , para ser o primeiro Go
vernador , ou outra qualquer pessoa , que para o 
futuro for escolhida para o dito Officio > ou cargo 
de Governador > da dita Gorporaçaô uaô será cajiaz 
de executar, ou obrar iio dito officio, ou posto de 
Governador çin tempo alguiii, até que tenlia toma-

 ̂■
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do os juramentos, que se prescrevem por hum ne
to passado no primeiro anno do Nosso Reinado in
titulado hum Acto para ahrogar os juramentos de 
supremacia , fid elid a d e , e determinar outros jura
mentos : e naò será capaz de executar , ou obrar 
no dito Ofíicio , ou posto de Governador ein al
gum ternpo, ou tempos para o futuro, até que te
nha prestado o seguinte juramento corporal , a sa
ber: Eu  A , B ,  juro i cjue possuo ao presente de meu 
proprio direito , e naô confiado por nenhuma outra 
pessoa, ou pessoas quaesquer, a somma de quatro 
mil libras no fundo capital do Corpo político, cha
mado o Go'vernador e Companhia do Banco de In 
glaterra , de que estou nomeado Governador, E 
igualmente outro juramento conforme , e para o effei- 
to seguinte * a saber Eu  A , B , sendo nomeado , e ele
gido Governador da Companhia do Banco de In- 
glaterra , prometto e juro , que farei tudo quan
to estiver no meu p o d er , e empregarei todos os 
meios legaes paia sustentar , e manter este Cor
po politico , ou Sociedade do Governador , e 
Companhia do Banco de Inglaterra , e as suas li
berdades e privilégios , e que na exeençaõ do di
to Officio de Governador , hei de comportai-me 

f ie l  , e honradamente segundo o meu melhor mo
do de entender. Assim Deos me ajude. Os quaes 
juramentos seraõ administrados ao presente , e 
primeiro Governador assima nomeado pelo Guar
da do Nosso selio grande de Inglaterra , ou pelo 
Chanceller do Exchequer, ou Primeiro Baraô do 
Tribunal do Exchequer, ou qualquer delles, que

'C-
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no tempo for. E a todos os outros Governadores 
futuros poderá ser, e será administrado o juramen
to pelo GhancelJer de Inglaterra , ou guarda do sel- 
lo grande de Inglaterra , ou pelo Chanceller do Es- 
cheqiier, ou Primeiro Baraò do Tribunal do Esclie- 
quer de Nos Nossos Herdeiros ou Successores , que 
ao tempo forem, ou pelo Governador, ou Depu- 
tado-Governador da dita Corporaçaô do anno pre
cedente ou ( no caso que o JDepiitado-Governa- 
dor tenha sido juramentado no ofíicio) pelo entaõ, 
Deputado-Governador. E em Nosso nome , e de 
Nossos Herdeiros e Successores, dirigimos, autho- 
risamos, e nomeamos o Chanceller de Inglatera, e 
guarda do sello grande de Inglaterra , Chanceller do 
Exchequer, e Chefe Baraò do Tribunal do Exche
quer , ou algum delles, que ao tempo fo r , ou o 
Governador precedente , Deputado-Governador pre
cedente, ou tal Deputado-Governador, que esteja 
qualificado , como acima dissemos j para administrar 
os taes juramentos, a toda, e a cada huma das pes
soas nomeadas, e elleitas para ser Governador da 
dita Coi poraçaô , como se disse. Com tanto porém e 
Nos em Nosso Nome e de Nossos Herdeiros e Suc
cessores , ordenamos , queremos , e nomeamos , 
que o dito Miguel Godfrey, aqui nomeado, constitui 
d o , e feito o presente e primeiro Deputado-Gover- 
nadoi da dita Corporaçaô naô será capaz de exercer 
ou obrar no dito of/lcio, ou posto de Deputado- 
Governador, até que tenha tomado o sobredito ju
ramento, inutatis mutandis, como está já determi
nado para o Governador. Os quaes juramentos se*
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rao e deverao ser administrados ao primeiro Depu
tado Governador assima nomeado pelo Guarda do 
Nosso sello grande de Inglaterra , ou pelo Chancel
ier do Exchequer, ou pelo primeiro Governador da 
dita Corporaçaô depois , que tenha sido juramenta
do como assima se diz. E a qualquer futuro Depu- 
tado-Governador será e poderá ser admiiiistiado o 
juramento pelo Chancelier de Inglaterra , ou Guar
da do sello grande de Inglaterra , ou pelo Chancelier 
do Exchequer ou primeiro Baraò do 'I ribunal do 
Exchequer de Nos Nossos Herdeiros, ou Successo- 
re s , que pelo tempo forem j ou pelo Governador , 
ou Deputado-Governador da dita Corporaçaô do an
no precedente. E saô por este cada hum delles 
respectivamente authorisados , e dirigidos a admi
nistrar os ditos juramentos a qualquer Deputa
do-Governador segundo está determinado. Com 
tanto porérn , e Nós pelas presentes em Nosso no
me de Nossos Herdeiros e Successores , queremos, 
ordenamos, e nomeamos , que nenhum dos ditos 
Senhor Joaô Huhand , Bart. James Houhlon,
Senhor Guilherme Gore , Senhor Guilhei me Sca^ 
%\>en ; Senhor Henrique Furnesse, Senhor Thomas 
jíhney  , Senhor Guilherme Hedges , Cavalleiros ; 
Brook Bridges, D  unite Gierke , James Denew , T ho
mas Goddard , Abraham Houblon , Gilberto Hea- 
thcote , Theodora Janssen , Joaò L ordell, Samuel 
Lethieullier, Guilherme Paterson, Bobcito Rai{>or- 
tJi , Joao Smith de Beaufort Buildings , Obadiah 
Sedgwick, Nathaniel Tench,  ̂ Joao VHard, E.scu- 
deiros , aqui nomeados, constituidos , e determina-
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dos para serein os primeiros vinte e quatro Direc- 
tores da dita Gorporaçaô , on outra qualquer pessoa 
ou pessoas , que daqui em diante forem escolliidas 
para os Officios , e postos de Oirectores da dita 
CjOiporaçaõ, sera capaz de executar, ou obrar no 
dito Oííicio de Director, até que elie , ou elles te' 
nhaó respectivaniente prestado os juramentos men
cionados , ordenados, e determinados no acto do 
Parlamento, feito no primeiio anuo do Nosso Piei- 
nado, e intitulado liuni acto para abrogar os jura
mentos de supremacia , e bdelidade , e determinar 
outios juramentos; nem será ca[)az de executar, e 
obrar no dito Officio, ou posto de Director em tem
po, ou tempos alguns , até que elle , ou elles res- 
pectivainente tenliaô prestado o seguinte juramento 
corporal : E u  A , 13, ju r o , que possuo de meu pró
pria direito, e naõ por me ser confiado por algu ma 
pessoa , ou pessoas quaesqu er , a somina de duas 
m il libras no fundo capital do Corpo politico clia^ 
mado pelo nome de-O Governador e Companhia 
de Banco de Inglaterra. E igualmente o outro jura
mento na fórnia, e para o effeito seguinte : a sa
ber : Eu  A , 13, ju r o , que no OJficio de Diiector da 
Corporação, ou Companhia do Banco de Inglater
ra , serei indifjerente, e igual para toda a qualida
de de pessoas , e que darei o meu melhor conselho , 
e assistência, para a m anutençaô, e bom governo 
da dita Corporaçaó; e na execiiçaô do dito Officio 
de Director me comportarei sempre f ie l ,  e honrada^ 
mente conforme ao melhor do meu entendimento^ 
Assim Deos me ajude. Os quaes juramentos dos
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-primeiros vinte e quatro Directores aqui nomea
dos , e cada 1mm delies respectivamente, seraô ad
ministrados pelo dito Nosso Guarda do sello gran
de de Inglaterra, ou pelo Chancelier de Inglaterra, 
ou pelo Chancelier do IZxchequer , ou Primeiro 
Baraô do Nosso Tribunal do Exchequer , ou pe
lo primeiro Governador , ou Deputado Governador 
no caso que elles, ou'alguus déliés que adminis
trem os ditos juramentos aos ditos Directores te- 
nhaó sido préviamente juramentados como íica dito. 
E os ditos juramentos seráò ; e podem ser adminis
trados a qualquer futuro Director, ou Directores, 
pelo Chancelier de Inglaterra , ou pelo Chancelier 
do Exchequer, ou Primeiro Paraõ do Iribnnal do 
Exchequer de Nós , ou Nossos Herdeiros, eSucces- 
sores , que pelo tempo forem , ou alguns delles; ou 
pelo Governador juramentado , ou Deputado-Gover- 
nador da dita Corporaçaò que pelo tempo for , ou 
pelo Governador ou Deputado-Governador que tiver 
sido no anuo precedente. E saô por esta autliorisa- 
dos, e requeridos a administrar os ditos juramentos 
a todos, e cada hum dos Directores de tempos em 
tempos conforme ao que íica determinado. Comlan- 
to porém e Nós pela presente por Nós , Nossos Píer- 
deiros e Successores , queremos, mandamos, e no
meamos; que todos, e cada hum dos outros Mem
bros da dita Corporaçaò , tendo cada hum quinhen
tas libras ou mais de interesse , ou parte no fundo 
Capital da dita Corporaçaò antes que elle, ou elles 
sejaô capazes de dar algum voto na Assembléa Ge
ra l, que íizer a dita Corporaçaò, tomará os ditos
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juramentos determinados no dito Acto do Parlamen
to , í^ito no primeiro anno do Nosso Reinado, inti
tulado Imm Acto para abrogar os juramentos de su
premacia , e fidelidade, e determinar outros jura- 
inentos, perante o dito Governador, ou Deputado- 
Governador da dita Corporaçaô , que pelo tempo for, 
os quaes saô respectivaniente por este aiithorisados 
a administrar o mesmo , assim como o juramento na 
íórma , e para o effeito seguinte. E u  A. B. juro que 
hei de ser fie l ao Governador e Companhia do B an
co de Inp l̂aterra , de que sou hum M em bro, e em 
todas as yíssembléas Geraes, quando, e todas as 
vezes que estiver presente darei o meu Conselho e
assistência para a manutençaô^ e bom f^overno dĉ
ãita Corporaçaô  ̂ conforme o meu melhor saber, e 
nitelligencia. yíssim Deos me ajude. Com tanto po
rém que se alguma pessoa, on pessoas das que vul- 
garmente saô chamadas Quakeros, tendo cada hu-; 
ma quinhentas libras ou mais de interesse, ou par
te no fundo Capital da dita Corporaçaô, antes que 
sejaô capazes de votar em alguma Assembléa Geral, 
acima mencionada , deveiáõ em lugar dos jura
mentos prescriptos, que haô de ser tomados pe
los Membros respectivos , que tiverem cada hum 
quinhentas libras , ou mais , como acima se dis
se , perante o Governador , ou Deputado-Gover- 
nador solemnemente declarar , e prometter co
mo na presença de Deos nas palavras , e para o 
mesmo elieito, mutatis mu tandis  ̂ do dito juramen
to idtiinainente mencionado , e prescripto , para ser 
tomado pelos Mçinbros da dita Corporaçaô, que ti-
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verem quinhentas libras, ou mais de interesse, ou 
parte no fundo capital da dita Corporaçaô , e assig- 
naráô separadamente o mesmo, junto com a decla- 
raçaõ determinada, para os taes Apóstatas, a quem 
os escrupuios de consciência naò deixao jurar , por 
outro Acto feito também nopiimeiio anuo do Nosso 
lieinado , intitulado ?lum A cio  para isentar os'vassaU 
los de Suas Magestades Protestantes y que discor- 
daõ da Igreja de Inglaterra das penalidades de 
certas Leis, E o dito Governador, e DeputadoGo- 
vernador, que ao tempo forem, ou hum delles, íi* 
caò por esta authorisados , e requeridos a tomar, e 
administrar as ditas declarações , e subscripçôes. E 
inais he Nossa vontade e prazer, e aqui por Nos 
Nossos Herdmros e Successores ordenamos e man
damos , que o dito Tribunal dos Directores terá po
der e authoridade de administrar o juramento a to
dos os Agentes inferiores, ou criados, que houve
rem de ser empregados no serviço da dita Corpora
ção , para a fiel, e devida execução dos seus luga
res, e empregos nestas palavras, para este fim : a 
gaber. E u A , B, sendo elleilo paia o officio ou lu* 
gar de Iliesoureiro do Go'vernador  ̂ e companhia 
do Banco de InglaLerra , ju r o , que serei f ie l e 'ver
dadeiro ao dito Go'vernador e companhia y e que 
ítxecutarei e desencarregai'ei f e l  e 'verdadeiramente 
& dito o f f  cio y ou lugar de Thescui'eiro y conforme 
o meu melhor entender. Assim Deos me ajude. E 
hum semelhante juramento se administrará aos ou
tros agentes e creados mutatis mutandis. E no ca
so que alguma das pessoas aqui nomeadas, ou qno
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pnra faturo forem Governadores, Deputado-Gover- 
nadores , ou Directores , corno assiina se disse , des
prezarem recusarem pelo espaço de dez dias, depois 
da tal eleiçaõ ou nomeaçaõ, prestar os juramentos aqui 
prescriptos, entaô, e ein cada hum destes casos, 
o Officio e lugar de cada huma destas pessoas, que 
assim se descuidar ou recusar, ficará vago; e se es- 
colheráõ novas pessoas para os ditos higares em hu- 
ma Assemblea geral da dita Corporaçnô. E Nos aqui 
queremos e determinamos , que o dito Governador 
e companhia naõ faça em tempo algum diyidendos, 
excepto dos lucros , proveitos , e productos, que vier 
rem ou resultarem do dito capital ou fundo , ou de 
tal trafico de comprar, e vender, que lhe seja per- 
mittido pelo dito ac to do Parlamento, até a redempçaõ 
do dito fundo annual de cem mil libras ; e que ne-̂  
nhum dividendo qualquer se possa fazer em tempo 
algum, sem o consentimento dos Membros da dita 
Corporaçaô na Assemblea geral , qualificados para 
votar; como fica dito. E N ós, por esta, o queremos, 
e ordenamos que o dito Governador, ou ein sua au
sência o Deputado Governador, que ao tempo for, 
dará noticia, de tempos eni tempos do modo já di
to, e convocará , e determinará ao menos quatro 
Asseinbiéas geraes cada anno , huma das quaes se
rá no mez de Setembro , outra no mez de Dezem 
bro , outra no mez de A b r il , e outra no mez de 
Julho. E queremos mais, e determinamos , que se 
em algum tempo, ou tempos deixar de haver huma 
Assemblea geral , nos ditos mezes , por culpa do 
Governador e Deputado-Governador, ou de algum
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delles, que entao, e tantas vezes, e em cacla hum 
<ios casos, quaesquer ties, ou mais dos Directores 
da dita Corporaçaò puderaò chamar , e convocar 
huma Assembléa geral da dita, que se a juntará no 
mez proximo subsequente ao mez , em que a dita 
Assembléa geral , se devia convocar pelo aviso do 
Governador, ou Deputado-Governador, como fica 
dito. E além disto dirigimos, e determinamos, que 
o dito Governador, ou Deputado*Governador, que 
pelo tempo for , deverá, de tempos em tempos , con
vocar , sendo para isso requerido , por quaesquer 
nove, ou mais dos ditos Membros, que tenliaõ ca
da hum quinhentas libras ou mais de interesse , e 
a parte no dito fundo capital , dentro de dez dias 
depois do dito requerimento , convocar , e chamar 
taes Assembléas geraes , para C[ue se ajuntem os di
tos Membros da Corporaçaò qualificados para serem 
eleitores , como já disse ; e se o Governador e De
putado-Governador, faltar em convocar, e chamar 
a dita Assembléa geral , será licito aos ditos nove 
Membros, tendo cada hum quinhentas libras defini
do , como se disse , em dez dias de noticia dada 
por escripto, e affixada no Cambio Real de Londres* 
chamar , e convocar liuma Assembléa geral , para 
nella transigir, e tratar os negocios da dita corpo
ração , e para ouvir, e debater as queixas, que se 
houverem 'de fazer contia o Governador ou Direc
tores , pela má administraçaõ dos seus respecti
vos Officios. E se tal Governador , Deputado-Go
vernador , ou Directores , se naô justificarem , 
4 satisfaçaõ da maior paa te dos Membros da di-

M



© 9°

ta Corporaçaõ na dita Assemblòa geral , assim 
convocada , cjue entaõ , dentro em tres dias se con»; 
vocará outra Assembléa Geral dos Membros da dita 
Corporaçaô, qualificados para votar , como se disse, 
e determinárau nella a final o negocio por huma 
maioridade de votos , como se disse , e puderaò ex
pulsar, e por fóra do lugar cpialquer dos ditos Go
vernador, Deputado Governador , e Directores, por 
taes mas administrações , e abusos de olTicios, e ele
ger, e escolher outros , e seu, ou seus lugares, do 
jnesmo modo porque se fazem as eleições ordina*; 
rins entre o vigessimo quinto dia de Março , e o 
vigessinio quinto dia de A b r il , como já se disse. E 
em qualquer caso, em que algum Governador, De*t 
puiado-Governador, ou Director, for expulso do seu 
lugar, ou deixar o seu officio vago por outro qual
quer motivo , antes de ter expirado o tempo porque 
j:oi eleito , Gs Membros , qualificados , como já sô 
disse acima , se ajuntaraõ em Assembléa G eral, e 
procederaõ a eleger outro Membro , ou Membros da 
dita Gorporaçaõ, da maneira sobredita , para o of
ficio de tal Governador , Deputado-Goveriiador , ou 
Director que assim tiver morrido ou sido expulso , 
ou cujo officio assim ficar de outro modo vago: e a  
pessoa eleita, e nomeada, continuará no dito offi
cio ate o proximo tempo usualmente determinado 
para as eleições, e até que outros sejaô devidamen
te eleitos e juramentados. E para melhor ordem, e. 
administraçaò dos negocios da dita Corporaçaô , Nós, 
por estas presentes, em Nosso Nome, e de Nossor 
Herdeii'05, e Succçssores, concedemos no dito Go^
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▼ ernador e Companhia do Banco de Inglaterra, e 
seus Successores , e pelas presentes queremos, au- 
thorisamos, e mandamos, que o dito Governador, 
Deputado-Governador, eDirectores, qne para o fu
turo forem, ou quaesqiier treze , ou mais de entre 
elles (dos quaes o Governador, ou Deputado-Gover
nador será sempre hum) poderáô e deveráõ de tem
pos em tempos , e em todas as occasices que for 
conveniente , ajuntarem-se todos em qualquer lugar, 
ou lugares que suppozerem proprio para a adminis- 
traçaô , e arranjo dos negocios da dita Corporaçaô, 
e ahi ou entaô ajuntar, e constituir o Tribunal dos 
Directores para os ditos íins, e convocarem Assem- 
bléas Geraes, para que se ajuntem todas as vezes, que 
julgarem ser necessário. E que o dito Governador, 
Deputado-Governador , e Directores assim juntos , 
ou a maior parte delles (de que o Governador, ou 
Deputado Governador será sempre hum) poderá, e 
deverá obrar segundo as Leis domesticas, constitui
ções , ordens, regras , e direcções , que de tempos em 
tempos se fizerem , e lhe forem dadas pela dita Assem- 
blea geral da mesma Corporaçaô. E em todos os 
casos , em que se necessitarem taes leis domesti
cas, constituições, regras ou direcções, que se fa-̂  
zem pela dita Assemblea geral, o dito Governador, 
Deputado-Governador, e Directores, ou a maior 
parte delles assim juntos (de que o Governador, ou 
Deputado-Governador será sempre hum ) poderá di
rigir , e dirigirá os negocios da dita Corporaçaô eni 
emprestar, ou receber dinheiros, dar fianças pelos 
mesmos sob o sello commum da dita Corporaçaô;
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e nos seus negocíos cie letras de cambio, ou em 
comprar e vender oiro e prata ein barra , ou em 
vender quaesquer bens, fi\zendas, ou mercadorias , 
cjuaesfjuer que real e verdadeirainente forem deixa
das ou depositadas na dita Corporaçaô pela moeda em
prestada , ou adiantada , sobre ellas, e C[ue se naõ pu- 
deraó remir ao tempo ajustado, ou passados tres mezes; 
ou em vender taes bens , c[ue forem , ou puderem ser 
q pioducto das terras compradas pela dita Corpora
ção ; ou emprestar ou adiantar os dinlieiros da dita 
Corporaçaô , e recebendo pelos niesmos penliores , ou 
outras seguranças; e-escolher e nomear os agentes 
ou creados, que de tempos em tempos se acJiarem 
ser necessários ser empregados nos negocios da di
ta Corporaçaô , e para conceder , e pagar aos ditos 
agentes e criados respectivamente os razoaveis sal-, 
larios , e estipendios , e reinovellos ou despedidos 
de tempos em tempos, segundo achar que lie con- 
veiuentc , e obrar geralmente em todas as matérias 
e causas quaesquer, que pelo dito Acto de Parla
mento lorao determinadas, e em todas as matérias 
e coiisas quaesquer, que elles julgarem necessárias 
para a boa ordem, nienso da dita Corporaçaô , e 
seus negocios; e obrar, gosar, effectual', e execu-' 
tar todos os poderes , autíioridades , e privilégios , 
actos e causas relativas a clita Corporaçaô, taô ple
na , e aclecjuadamente para todos os íins , como se 
lossem feitas pelo Governador e companliia do Ban-; 
€0 Inglaterra, ou pela Assemblea geral do mesmo; 
sugeitos, com tudo , a taes limitações , restriccôes , 
regras, ou nomeações, quç se contém no dito Acto
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de Parlamento relativa e concernentemente aos 
Negocios , e causas da dita Corporaçaô. E Nos, por 
esta, em Nosso Nome, e de Nossos Herdeiros e' 
Successores damos a todos e a cada hum dos ditos 
membros qualificados para vSerem eleitos, como as- 
sima se disse, nas suas Assembleas geraes por hiima 
maioridade dos seus votos, como hca dito, authori- 
dade para fazer e construir taes leis domesticas , or
denanças, e regulações que forem necessárias aos ne
gócios e governo da dita Corporaçaô, e para impor 
multas , e pennas pecuniárias aos offensores das 
mesmas, corno elles julgarem conveniente, de mo
do porém , que taes leis domesticas , naõ sejaõ re
pugnantes ás Leis deste Nosso Reino , segundo re
querem , e providenceaõ os estatutos em taes ca
sos. Todas as quaes multas, e penas poderáò, e de- 
veráõ ser recebidas, e cobradas unicamente para o 
liso, e em utilidade do dito Governador e Compa- 
nliia do Banco de Inglaterra , e seus Successores , 
.sem que tenhaò por isso de dar alguma conta , ou 
responsabilidade a Nós, ou Nossos Herdeiros e Suc
cessores. E também de conceder taes sallarms, ou 
Qu estipendios , no dito Governador , Depntado- 
Governador, que elles julgarem a proposito. E Nós 
em Nosso nome, e de Nossos Herdeiros e Succes- 
tcres , ordenamos, e nomea7nos , que a ])rimeira As- 
sembléa geral da dita Cor[)oraçaô se ajuntaiá den- 
tio em vinte e oito dias, depois da data da presen
tê  Com tanto porém , que ])ara acertar , e deter
minar como, e de que maneira, e debaixo dc quo 
regras o dito fundo capital; e fundo annual de cem
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mil libras, se poderá ceder, ou traspassar , e será 
cedido, e traspassado por tal pessoa, ou pessoas, 
que de tempos ein tempos tiverem algum interes
se, ou porçaô na mesma : dirigimos e mandamos, 
que se guardará constantemente no Officio publi
co do dito Governador e Companhia do Banco de 
Inglaterra hum Hegisto, livro, ou livros em que se 
escrevaò todas as cessões , e traspassos. E Nós em 
Nosso nome , e de Nossos Herdeiros e Successo- 
res, em conformidade do poder, que nos foi dado 
pelo dito acto do Parlamento, ordenamos , limita
mos, e dirigímos, que o methodo, e maneira de 
fazer as ditas cessões , ou traspassos do dito capi
tal, e fundo annual, ou qualquer parte delles, se-: 
rá por huma entrada no dito livro, ou livros, assi- 
gnando-se a parte , que assim céde , ou traspassa 
nas palavras, e para o effeito seguinte , a saber.* 
M e m o r a n d u m . Ç̂ ue E u  A. B. neste dia de

no anno de nosso Senhor de 
cedo, e traspasso
meu interesse , e parte , que tenho no fundo capi  ̂
tal do f^overnador e Companhia do Banco de In^ 
glaterra, c todos os proveitos que dahi resultarem , 
a seus Herdeiros e Sue»
cessorQS ; testemunha , minha escriptura. Ou no 
caso que a pessoa , que faz a cessaô naõ esteja pre
sente entaõ se fará por huma entrada nos ditos li
vros assignada por alguma pessoa para isso legal- 
inente authorisada por carta de procuraçaô sob o 
signal e sello do cessionário attestada por duas tes
temunhas, e que será feita desta maneira, e pai
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ra este fim: aisaber; Memorajidum. Qiie
E u  A. B. neste dia de no anno de Nos
so Senhor em 'virtude de huina
idarta de procuraçaõ soh meu signal e sello datada 
de dia de no anno de
em nome e por parte do dito

cedo e traspasso do interesse ou 
parte do dito fundo Capital do Go-
•vernadoT e Companhia do Banco de Inglaterra, e 
todos os proveitos , (jue dahi resultarem a 
seus Herdeiros , e Successores.
testem unha minha escriptura. E a pessoa ,
ou pessoas, corpos politicos , ou corporações , a 
quem tal cessaô, ou traspasso for feita, ou alguma 
outra pessoa por elle, ou elles legalmente authori- 
sada, assignará com o seu nome, ou nomes o dito 
instrumento de cessaô, attestando que elle ou elles 
livre , e voluntariamente acoeitaò o dito. E  este re
gistro, assignado como se diz,, e naõ de outro mo
do será o metliodo, e maneira usado em traspassar, 
ceder , ou transferir o interesse , e parte do dito 
fundo capital, e que a tal cessaô, ou traspasso, se
rá bom e valioso, e passará todos os bens, e inte
resse da parte que transfere , ou manda que seja 
transferido. Com tanto porém , que qualquer pessoa 
que tiver alguma parte, ou interesse no dito fundo 
capital poderá dispor, ou determinar a re.speito del- 
le por ultima vontade, ou testamento assignado por 
tres, ou mais testemunhas criveis: inda que tal dis
posição naó transferirá, ou trasjvassrirá o mesmo, ou 

teiá direito arec.eber algum dividendo ou rateo , até'
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que se faça nos livros á entrada, ou Memorandum  
da parte da dita ultima vontade, ou testamento, que 
íliz respeito ao dito íuiido, ou capital, seja feito no 
iivro , ou livros , que se Iiaõ de guardar pelo dito 
Governador e Companhia, para este fim. E quere
mos mais, e ordenamos que o dito Governador ou, 
na sua ausência , o Deputado-Governador naô tenha 
voto no Tribunal, ou Assembléa dos Directores, ex- 
cepto se houver empate, ou igual numero devotos. 
Com tanto porém, que todas as matérias, e cousas 
que o dito Governador, Deputado-Governador * ou 
13irectores ordenarem, e na dita fórina dirigirem, 
que sejaõ l̂ eitas pelas Juntas, ou outras pessoas no  ̂
meadas debaixo das suas ordens, poderáõ, e deve- 
ráò ( em virtude de taes ordens ) ser feitas, e exe
cutadas pelas ditas Juntas , ou outras pessoas as-* 
sim nomeadas. E Nós em Nosso nome, de Nos
sos Herdeiros e Successores, concedemos, e de
claramos , que esta Nossa Carta patente , ou o seu 
traslado seja em todas as cousas valido , e effec- 
tivo em Direito, conforme ao seu verdadeiro es
pirito , e intenção ; e seja tomada construída, 
e interpretada no sentido mais favõravel, e benéfi
co , para melhor vantagem da dita corporaçaô , as-, 
sim nos Nossos Tribunaes do Registo ( Records) j 
como em outros quaesquer, naô obstante qualquer 
onimissaò , má explicaçaõ , deffeito, incerteza, ou 
imperfeição desta carta patente. E a Nossa Vonta
de , e Prazer lie , que a presente se entregue ao di
to Governador , e Companhia , debaixo do Nosso 
sello grande de Inglaterra , sem que por isso pa-
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gue , ou de algum prol, precalço J multa , ou pri- 
na, rrande ou pequena para Nós no Nosso Thesuiiio 
(Hanoper) particular, ou em outra qualquer parte 
que seja. E Nós em Nosso nome, e de Nossos suc- 
cessores , convimos , e concordamos , damos , e con
cedemos ao dito Governador , e Companhia , e seus 
Successores, que Nós , Nossos Herdeiros, e Succes- 
sores'J de tempos em tempos , deferiremos ás pe
tições , e requerimentos humildes, que o dito Go
vernador , e Companhia , e seus Successores fizerem, 
dando-lhe todos , e outros mais poderes , privilégios, 
e'authoridades , matérias, e cousas , que Nós, ou 
Elles puderem legitimamente conceder, eque forem 
razoavelmente aconselhados, e desejados pelo sabio 
conselho do dito Governador, e Companhia que ao 
tempo for , e que seja approvado pelo Nosso Pro
curador , ou Solicitador geral. Em testemunho do 
que fizemos lavrar a presente Carta Patente. Teste
munha Nós mesmos, em Westminster , no vigési
mo sétimo dia de Julho do sexto anno do Nosso 
Eeinado^

Por rjecreto com Sello particular.

P IG O T T .

Intmct. int. Record. Domini R e
gis W illieb n i T ertii, injra Re- 
cept. Scaccarii ss. rematien. in 

 ̂ . Officio Clerici Thesaurarii ol.
Clerici Pellium  decimo die Ju- 
n ii , .1695 Anno qiie Regni dicti 
f)om ini Regis sepCimo,
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